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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90007/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
389200 
 
OBJETO 

Contratação, por dispensa de licitação, de serviços comum de 
engenharia, especializada na elaboração de planilha 
orçamentária (quantitativo, resumido, sintético, analítica, curvas 
ABC e cronograma físico-financeiro) para o Projeto de Reforma 
da sede do CRMV-ES, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 18.046,66 (dezoito mil e quarenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO  
Dia 16/12/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 

Processo Administrativo nº 0410012.00000157/2024-18 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/CRMV-ES, sediado na Rua 
Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES Tel. (27) 99518-1374, E-mail: 
licitacao@crmves.org.br - Site: www.crmves.org.br por meio de sua Agente de contratação e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 02, de 21 de fevereiro de 2024, 
realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021 e demais legislação aplicável. 

SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA 

DIA: 16/12/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h às 14h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0410012.00000157/2024-18 

CÓDIGO UASG: 389200 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação, por dispensa de licitação, de serviços comum de engenharia, especializada na 
elaboração de planilha orçamentária (quantitativo, resumido, sintético, analítica, curvas ABC e 
cronograma físico-financeiro) para o Projeto de Reforma da sede do CRMV-ES, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2. A contratação será em item/lote único, conforme tabela constante abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO CATSER VALOR ESTIMADO  

1 Prestação de serviço comum de engenharia, 
especializada na elaboração de planilha orçamentária 
para o Projeto de Reforma da sede do Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito 
Santo - CRMV-ES. 

 

22225 

 

R$ 18.046,66 

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/162733/
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/162733/
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1.3. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSER com as especificações exatas 
para o item (ns) acima, informamos que o código apresentado é similar com a necessidade 
do item. 

1.4. Os arquivos atualizados do projeto de reforma da sede do CRMV-ES encontram-se 
disponíveis no link a seguir:  

https://drive.google.com/drive/folders/1sqrT0_xUHlgM5U_BYCxSVEViMY8_CWOg?usp=
sharing 

1.4.1. A descrição do projeto para planilhamento orçamentário encontra-se no 
Termo de Referência. 

1.4.2. Baixe e analise o objeto, as exigências e demais informações 
necessárias para apresentação de propostas e exigências legais. PREVALECEM AS 
DESCRIÇÕES DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA/TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial 
colhido na pesquisa de preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet,   disponível 
no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

https://drive.google.com/drive/folders/1sqrT0_xUHlgM5U_BYCxSVEViMY8_CWOg?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1sqrT0_xUHlgM5U_BYCxSVEViMY8_CWOg?usp=sharing
http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas 
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 - Vitória/ES  
Tel (27) 99518-1374 - crmves.org.br – licitacao@crmves.org.br 

  

 

Av
is

o 
de

 D
is

pe
ns

 E
le

tr
ôn

ic
a 

nº
 9

00
07

/2
02

4 
Pá

gi
na

 6
 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

3.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de 05 (cinco) reais. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta através do sistema eletrônico 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 
preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

1. SICAF;  

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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5.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “2” e “3” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

5.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

5.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

5.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.5.1. Na etapa de julgamento, a empresa melhor classificada, quando 
solicitada, deverá enviar o arquivo da proposta de preços adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado. 

5.5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

5.5.3. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de 
requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo da composição e exequibilidade do 
preço. 

5.5.4. A proposta deverá conter especificação clara e completa dos 
serviços ofertados, observadas as especificações constantes deste termo, sem conter 
alternativa de preço ou qualquer outra condição de induza o julgamento a ter mais de 
um resultado. 
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5.5.5. O prazo será de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação da 
agente de contratação no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação e, se necessário, de documentos complementares. 

5.5.5.1. O prazo previsto no item 5.5.5. poderá ser prorrogado por até 1 
(uma) hora, mediante solicitação escrita e justificada do participante, e formalmente 
aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da 
melhor proposta. 

5.5.6. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a 
sua apresentação de modo incompleto ou defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta 
do fornecedor. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 
ou em seus anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da proposta ou eventual planilha de composição de preços não 
constituem motivo para a desclassificação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo 
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fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) minutos contados da solicitação da agente de 
contratação, prorrogáveis no interesse da Administração. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) horas, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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6.3.1. O prazo previsto no item 6.3 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) 
hora, mediante solicitação escrita e justificada da participante e formalmente aceita pelo 
agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor proposta. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 
7. DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua 
convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme Ordem de Execução e Nota de 
Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou 
outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da futura contratação será de 24 (vinte e quatro) meses,  prorrogável 
até o limite máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8. DAS SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 
de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 
de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e anexo 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta de contrato 

 

Vitória-ES, 11 de dezembro de 2024. 

 

Gabriella Karina Damacena 

Agente de contratação 

 CRMV-ES 

 

 

 

 

 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 - Vitória/ES  
Tel (27) 99518-1374 - crmves.org.br – licitacao@crmves.org.br 

  

 

Av
is

o 
de

 D
is

pe
ns

 E
le

tr
ôn

ic
a 

nº
 9

00
07

/2
02

4 
An

ex
o 

I –
 T

er
m

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a 

ANEXO I 
 

TERMOàDEàREFERÊNCIá 
CoŶtƌataçĆoàdeàseƌǀiçoàdeàoƌçaŵeŶtistaàpaƌaàplaŶilhaàdeàiteŶsàdosàpƌojetosàdeàƌefoƌŵaàdaàsedeàdoà

CRMV-E“. 

PƌoĐessoàϬϰϭϬϬϭϮ.ϬϬϬϬϬϭϱϳ/ϮϬϮϰ-ϭϴ 

 

ϭ – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ϭ.ϭ.àCoŶtƌataçĆoàdeàpessoaàfísiĐaà;PFͿàouàpessoaàjuƌídiĐaà;PJͿàpaƌaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçoàĐoŵuŵàdeà
eŶgeŶhaƌia,à espeĐializadaà Ŷaà elaďoƌaçĆoà deà plaŶilhaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà ;ƋuaŶtitatiǀo,à ƌesuŵido,à
siŶtĠtiĐo,àaŶalítiĐa,àĐuƌǀasàáBCàeàĐƌoŶogƌaŵaàfísiĐo-fiŶaŶĐeiƌoͿàpaƌaàoàPƌojetoàdeàRefoƌŵaàdaàsedeà
doà CRMV-E“,à loĐalizadoà Ŷaà Ruaà CǇƌoà Liŵa,à ϭϮϱ,à EŶseadaà doà “uĄ,à Vitſƌia/E“,à deà aĐoƌdoà Đoŵà oà
dispostoàŶesteàTeƌŵoàeàseusàaŶeǆos. 

Iteŵ QuaŶtidade UŶidade EspeĐifiĐaçĆo Catseƌ Valoƌà
estiŵado 

Ϭϭ Ϭϭ “eƌǀiço 

PƌestaçĆoà deà seƌǀiçoà Đoŵuŵà deà
eŶgeŶhaƌia,à espeĐializadaà Ŷaà elaďoƌaçĆoà
deàplaŶilhaàoƌçaŵeŶtĄƌiaàpaƌaàoàPƌojetoàdeà
RefoƌŵaàdaàsedeàdoàCoŶselhoàRegioŶalàdeà
MediĐiŶaàVeteƌiŶĄƌiaàdoàEstadoàdoàEspíƌitoà
“aŶtoà-àCRMV-E“. 

 à ϮϮϮϮϱ R$àϭϴ.Ϭϰϲ,ϲϲ 

ϭ.Ϯ.àDiaŶteàdasàdifiĐuldadesàdeàiŶdiĐaƌàoàĐſdigoàCáT“ERàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàeǆatasàdoàiteŵàdaà
taďela,àiŶfoƌŵaŵosàƋueàoàĐſdigoàapƌeseŶtadoàĠàsiŵilaƌàĐoŵàasàŶeĐessidades. 

ϭ.ϯ.à Deà todoà ŵodo,à deǀeƌĆoà seƌà ĐoŶsideƌadasà paƌaà efeitoà deà foƌŵulaçĆoà dasà pƌopostas,à asà
espeĐifiĐaçƁesà ĐoŶtidasà Ŷoà Đaŵpoà DE“CRIÇÃO/E“PECIFICáÇÃOà daà taďelaà aĐiŵaà eà iteŵà ϱ,à ŶĆoà
podeŶdoàseƌàalegadoàdesĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàtalàĐoŶdiçĆoàpoƌàpaƌteàdasàeŵpƌesasàiŶteƌessadas. 

 

Ϯ – DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Ϯ.ϭ.à Oà oďjetiǀoà daà ĐoŶtƌataçĆoà deà pessoaà físiĐaà ;PFͿà ouà pessoaà juƌídiĐaà ;PJͿà paƌaà pƌestaçĆoà deà
seƌǀiçoà Đoŵuŵà deà eŶgeŶhaƌia,à espeĐializadaà Ŷaà elaďoƌaçĆoà deà plaŶilhaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà
;ƋuaŶtitatiǀo,à ƌesuŵido,à siŶtĠtiĐo,à aŶalítiĐa,à Đuƌǀasà áBCà eà ĐƌoŶogƌaŵaà físiĐo-fiŶaŶĐeiƌoͿà paƌaà oà
Pƌojetoà deà Refoƌŵaà daà sedeà doà CRMV-E“,à loĐalizadoà Ŷaà Ruaà CǇƌoà Liŵa,à ϭϮϱ,à EŶseadaà doà “uĄ,à
Vitſƌia/E“,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàdispostoàŶesteàTeƌŵoàeàseusàaŶeǆos. 

Ϯ.Ϯ.àMediaŶteàaàdeĐisĆoàdaàϱªàReuŶiĆoàdaàDiƌetoƌiaàEǆeĐutiǀaàdoàCRMV-E“,àƌealizadaàŶoàdiaàϭϵàdeà
juŶhoàdeàϮϬϮϰàƋue,àapſsàƌeuŶiĆoàĐoŵàeŶgeŶheiƌoàĐiǀil,àLuísàFeƌŶaŶdoàRoĐhaàLopesàeàoàáƌƋuitetoà
UƌďaŶistaà ChƌistiaŶoàVelosoà Poƌto,à doà CFMV,à foià defiŶidoà Ƌueàoà CRMV-E“à faƌĄà aà ĐoŶtƌataçĆoàdoà
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oƌçaŵeŶtista,àĐoŵàfulĐƌosàaàĐƌiaçĆoàdeàŶoǀaàplaŶilhaàoƌçaŵeŶtĄƌiaàapſsàaàalteƌaçĆoàdoàpƌojetoàdeà
ƌefoƌŵaàdaàsedeàdoàCRMV-E“àƌealizadoàpeloàCFMV. 

Ϯ.ϯ.àPaƌaà taŶto,à faz-seàŶeĐessĄƌioàotiŵizaƌàoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàeàĐƌiaçĆoàdeàplaŶilhasàeŵà faĐeàdoà
ŶoǀoàpƌojetoàdeàƌefoƌŵaàdaàsedeàdoàCRMV-E“,àtoƌŶaŶdoàiŵpƌesĐiŶdíǀelàaàĐoŶtƌataçĆoàdoàseƌǀiçoà
deà oƌçaŵeŶtistaà -à PFà ouà PJà -à Đoŵà aà utilizaçĆoà deà softǁaƌesà espeĐífiĐosà eà ďaŶĐoà deà dadosà
pƌedefiŶidos,àpaƌaàoàĐoƌƌetoàplaŶilhaŵeŶtoàoƌçaŵeŶtĄƌioàdosàpƌojetosàdaàƌefeƌidaàoďƌa. 

Ϯ.ϰ.à JustifiĐa-seà aiŶdaà aà pƌeteŶdidaà ĐoŶtƌataçĆo,à paƌaà suďsidiaƌà oàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà eà Estudoà
TĠĐŶiĐoàPƌeliŵiŶaƌàdaàOďƌaàdeàRefoƌŵaàeàáŵpliaçĆoàdaàatualà“edeàdoàCRMV-E“,àdeteƌŵiŶaŶdoàasà
estiŵatiǀasàdeàĐustoàdeàĐadaàiteŵàdoàpƌojeto,àaŶalisaŶdoàeàatualizaŶdoàoàoƌçaŵeŶtoàĐoŶfoƌŵeàasà
ŵudaŶçasà doà pƌojeto,à ĐƌiaŶdoà aà ĐoŵposiçĆoà deà ŵĆo-de-oďƌaà eà eƋuipaŵeŶtos,à elaďoƌaŶdoà oà
ĐƌoŶogƌaŵa,àhistogƌaŵasàeàŵoŶtaŶdoàaàĐoŵposiçĆoàdeàpƌeços. 

Ϯ.ϱ.à Éà iŵpoƌtaŶteà salieŶtaƌà Ƌueà oà pƌofissioŶalà ouà eŵpƌesaà deǀeƌĄà estaƌà atualizadoà Đoŵà Ŷoǀasà
teĐŶologiasàdispoŶíǀeisàŶoàŵeƌĐado 

ϯ - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

ϯ.ϭ.à CoŶsideƌadoà pesƋuisaà iŶfoƌŵalà ƌealizadaà peloà CRMV-E“à Đoŵà pƌofissioŶaisà eà eŵpƌesasà
espeĐializadasàŶoàoďjetoàdaàpƌeteŶdidaàĐoŶtƌataçĆo,àosàǀaloƌesàgloďaisàƌefeƌeŶĐiasàestiŵadosàsĆoà
iŶfeƌioƌesà aoà liŵiteà paƌaà aà dispeŶsaà poƌà liĐitaçĆoà deà seƌǀiçosà deà eŶgeŶhaƌia,à Ŷesseà seŶtidoà
iŶdiĐaŶdoàƋueàaàĐoŶtƌataçĆoàpodeƌĄàoĐoƌƌeƌàpoƌàdispeŶsaàdeàliĐitaçĆo. 

ϯ.Ϯ.à Poƌà tƌataƌ-seà deà dispeŶsaà deà liĐitaçĆoà ŶĆoà seƌĄà ŶeĐessĄƌioà aà elaďoƌaçĆoà doà Estudoà TĠĐŶiĐoà
PƌeliŵiŶaƌà-àETP,àĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϯ.ϯ.àOàseƌǀiçoà͞ĐoŵuŵàdeàeŶgeŶhaƌia͟àĠàaàatiǀidadeàouàĐoŶjuŶtoàdeàatiǀidadesàƋueàŶeĐessitaŵàdaà
paƌtiĐipaçĆoàeàdoàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàdeàpƌofissioŶalàeŶgeŶheiƌoàhaďilitado,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶºà
ϱ.ϭϵϰ,à deà Ϯϰà deà dezeŵďƌoà deà ϭϵϲϲ,à Đujosà padƌƁesà deà deseŵpeŶhoà eà Ƌualidadeà possaŵà seƌà
oďjetiǀaŵeŶteàdefiŶidosàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àŵediaŶteàespeĐifiĐaçƁesàusuaisàdeàŵeƌĐado. 

ϯ.ϰ.àOsàseƌǀiçosàaàseƌeŵàĐoŶtƌatadosàeŶƋuadƌaŵ-seàŶosàpƌessupostosàdoàDeĐƌetoàŶºàϵ.ϱϬϳ,àdeàϮϭà
deà seteŵďƌoàdeàϮϬϭϴ,àŶĆoàseàĐoŶstituiŶdoàeŵàƋuaisƋueƌàdasàatiǀidades,àpƌeǀistasàŶoàaƌt.àϯºàdoà
aludidoàDeĐƌeto,àĐujaàeǆeĐuçĆoàiŶdiƌetaàĠàǀedada. 

ϯ.ϱ.à áà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiçosà ŶĆoà geƌaà ǀíŶĐuloà eŵpƌegatíĐioà eŶtƌeà aà pessoaà físiĐaà eà aà
ádŵiŶistƌaçĆoà eà osà eŵpƌegadosà daà pessoaà juƌídiĐaà eà aà ádŵiŶistƌaçĆo,à ǀedaŶdo-seà ƋualƋueƌà
ƌelaçĆoà eŶtƌeà estesà Ƌueà ĐaƌaĐteƌizeà pessoalidade,à suďoƌdiŶaçĆoà diƌeta,à iŶdiƌetaà eà ƋuaisƋueƌà
ƌespoŶsaďilidadeàsolidĄƌiaàeàsuďsidiĄƌiaàpaƌaàaàCONTRáTáNTE. 

ϰ - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ϰ.ϭ.àCoŶsideƌaŶdoàasàĐaƌaĐteƌístiĐasàdosàseƌǀiçosàaàseƌeŵàĐoŶtƌatados,àŶĆoàhaǀeƌĄàpaƌĐelaŵeŶtoà
ouàiŶdiǀidualizaçĆoàdaàsoluçĆo,àlogo,àaàĐoŶtƌataçĆoàseàdaƌĄàpoƌàuŵàúŶiĐoàiteŵ. 
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ϱ. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ϱ.ϭ.à áà pƌeseŶteà ĐoŶtƌataçĆoà adotaƌĄà Đoŵoà ƌegiŵeà deà eǆeĐuçĆoà aà Eŵpƌeitadaà poƌà PƌeçoàGloďalà
seŶdoà Ƌueà osà ĐƌitĠƌiosà paƌaà seleçĆoà doà foƌŶeĐedoƌà estĆoà dispostosà Ŷoà iteŵà ϭϱà doà pƌeseŶteà
iŶstƌuŵeŶto. 

ϱ.Ϯ.à Osà iŶteƌessados,à aŶtesà deà apƌeseŶtaƌeŵà suasà pƌopostas,à deǀeƌĆoà aŶalisaƌà todaà aà
doĐuŵeŶtaçĆoàƌefeƌeŶteàăàpƌeseŶteàespeĐifiĐaçĆo,àdiƌiŵiŶdo,àopoƌtuŶaŵeŶte,àtodasàasàdúǀidasàdeà
ŵodoàaàŶĆoà iŶĐoƌƌeƌeŵàeŵàoŵissƁes,à asàƋuais,à seàǀeƌifiĐadas,àŶĆoà teƌĆoàoà ĐoŶdĆoàdeàeŵďasaƌà
eǀeŶtuaisàpƌeteŶsƁesàdeàaĐƌĠsĐiŵoàdosàpƌeçosàpƌopostos. 

ϱ.ϯ.àPossíǀeisàiŶdefiŶiçƁes,àoŵissƁes,àfalhasàouàiŶĐoƌƌeçƁesàdasàespeĐifiĐaçƁesàoƌaàfoƌŶeĐidasàŶĆoà
podeƌĆo,àeŵàhipſteseàalguŵa,àĐoŶstituiƌàpƌeteǆtoàpaƌaàaàCONTRáTáDáàĐoďƌaƌàseƌǀiçosàeǆtƌasàe/ouà
alteƌaƌà aà ĐoŵposiçĆoà deà seusà pƌeçosà uŶitĄƌios,à oà Ƌueà sigŶifiĐaà Ƌueà deǀeƌĄà teƌà Đoŵputado,à Ŷosà
pƌeçosàuŶitĄƌiosàpƌopostos,àtodosàosàĐustosàdiƌetosàeàiŶdiƌetos,àtƌiďutos,àtaƌifas,àeŶĐaƌgosàsoĐiais,à
etĐ.,àŶeĐessĄƌiosàăàĐoŵpletaàeǆeĐuçĆoàdosàseƌǀiços. 

ϱ.ϰ.àáàCONTRáTáDáàdeǀeƌĄ,àdeà foƌŵaà iŵpƌesĐiŶdíǀel,à utilizaƌàdeà softǁaƌesàespeĐífiĐosàoƌigiŶais,à
eŵàespeĐial:à͞Volaƌe,àOƌĐasis,àáƌƋuiŵedesàpaƌaàoƌçaŵeŶto,àCoŵpoƌàϵϬàeàPƌesto͟àeàdeàďaŶĐoàdeà
dadosà pƌedefiŶidos,à paƌaà oà Đoƌƌetoà plaŶilhaŵeŶtoà oƌçaŵeŶtĄƌioà dosà pƌojetosà daà oďƌaà aĐiŵaà
detalhada.àOsàƌefeƌidosàsoftǁaƌesàeàďaŶĐosàdeàdadosàsĆoàeleŵeŶtosàesseŶĐiaisàpaƌaàaàĐoŶtƌataçĆoà
doàFoƌŶeĐedoƌ. 

 

ϲ. DESCRIÇÃO DO PROJETO PARA PLANILHAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

ϲ.ϭ.àDoàpƌojetoàdeàaƌƋuitetuƌa 

ϲ.ϭ.ϭ.àáàedifiĐaçĆoàpossuiàĄƌeaàliĐeŶĐiadaàdeàϯϳϱ,ϵϭŵ². 

ϲ.ϭ.Ϯ.àPossuiàĄƌeaàĐoŶstƌuídaàŶĆoàliĐeŶĐiadaàdeàϱϲ,ϰϳŵ². 

ϲ.ϭ.ϯ.àáàaŵpliaçĆoàĐoŶtaƌĄàĐoŵàaĐƌesĐiŵeŶtoàdeàϭϳϮ,ϰϰŵ² 

ϲ.ϭ.ϰ.àáàĄƌeaàtotalàaàseƌàoƌçadaàĠàdeàϲϬϰ,ϴϮŵ²,àĐoŶteŵplaŶdoàoàedifíĐioàƋueàsofƌeƌĄàƌefoƌŵa,àĐoŵà
ĄƌeaàdeàϰϯϮ,ϯϴŵ²,àďeŵàĐoŵoàtodaàaàaŵpliaçĆoàdeàϭϳϮ,ϰϰŵ². 

ϲ.Ϯ.àOàpƌojetoàdeàaƌƋuitetuƌaàaàseƌàoƌçadoàĐoŶtaàĐoŵ: 

ϲ.Ϯ.ϭ.àPƌojetoàEǆeĐutiǀoàdeàáƌƋuitetuƌa; 

ϲ.Ϯ.Ϯ.àDetalhaŵeŶtoàdeàIŶteƌioƌes; 

ϲ.Ϯ.ϯ.àDetalhaŵeŶtoàdeàFaĐhadas; 

ϲ.Ϯ.ϰ.àDetalhaŵeŶtoàdeàEsƋuadƌias. 

ϲ.ϯ.àOsàpƌojetosàĐoŵpleŵeŶtaƌesàaàseƌeŵàoƌçadosàĐoŶtaŵàĐoŵ: 

ϲ.ϯ.ϭ.àPƌojetoàdeàFuŶdaçĆoàeŵàEstƌutuƌaàdeàCoŶĐƌeto; 

ϲ.ϯ.Ϯ.àPƌojetoàdeàEstƌutuƌaàeŵàCoŶĐƌeto; 
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ϲ.ϯ.ϯ.àPƌojetoàElĠtƌiĐo; 

ϲ.ϯ.ϰ.àPƌojetoàdeàTeleĐoŵuŶiĐaçƁes; 

ϲ.ϯ.ϱ.àPƌojetoàHidƌĄuliĐo; 

ϲ.ϯ.ϲ.àPƌojetoàdeàEsgoto; 

ϲ.ϯ.ϳ.àPƌojetoàdeàãguasàPluǀiais; 

ϲ.ϯ.ϴ.àPƌojetoàdeàIŶĐġŶdio; 

ϲ.ϯ.ϵ.àPƌojetoàdeàáƌ-ĐoŶdiĐioŶado; 

ϲ.ϯ.ϭϬ.àCiƌĐuitoàfeĐhadoàdeàteleǀisĆoà–àCFTV; 

ϲ.ϰ.à Osà pƌojetos,à ďaseà destaà ĐoŶtƌataçĆo,à estĆoà apƌeseŶtadosà Ŷoà áŶeǆoà Ià desteà Teƌŵoà deà
RefeƌġŶĐia 

 

ϳ. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

ϳ.ϭ.àátiǀidadesàaàseƌeŵàdeseŵpeŶhadasàpeloàPFàouàPJàoƌçaŵeŶtista: 

ϳ.ϭ.ϭ.àáŶalisaƌàpƌojetosàpaƌaàoƌçaŵeŶto; 

ϳ.ϭ.Ϯ.àQuaŶtifiĐaƌàŵateƌiaisàĐoŶfoƌŵeàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàpƌojeto; 

ϳ.ϭ.ϯ.àOtiŵizaƌàpƌojetosàdeàŵodoàaàǀiaďilizaƌàĐustos; 

ϳ.ϭ.ϰ.àElaďoƌaƌàaŶtepƌojetoàpaƌaàoƌçaŵeŶtoàestiŵatiǀo; 

ϳ.ϭ.ϱ.àQuaŶtifiĐaƌàpƌojetosàpaƌaàoƌçaŵeŶto; 

ϳ.ϭ.ϲ.àCoŶsultaƌàfoƌŶeĐedoƌes; 

ϳ.ϭ.ϳ.àáǀaliaƌàoàĐustoàfiŶalàdeàuŵàoƌçaŵeŶto; 

ϳ.ϭ.ϴ.àáŶalisaƌàeditais,àespeĐifiĐaçƁesàdeàuŵàoƌçaŵeŶto; 

ϳ.ϭ.ϵ.à IŶseƌiƌà Ŷoà sisteŵaà todosà osà Đustosà eǆigidosà Ŷosà editaisà pelaà aŶĄliseà eà feĐhaŵeŶtoà daà
diƌetoƌiaàadŵiŶistƌatiǀaà;DEPáDͿ; 

ϳ.ϭ.ϭϬ.àElaďoƌaƌàoàoƌçaŵeŶtoàeǆtƌaàdeàĐoŶtƌatadosàdeàoďƌas; 

ϳ.ϭ.ϭϭ.àPƌepaƌaƌàpƌopostaàĐoŵeƌĐial,àtĠĐŶiĐaàeàplaŶilhas. 

ϳ.Ϯ.àQuaŶtoàăsàŶoƌŵas,àaàpessoaàfísiĐaàouàpessoaàjuƌídiĐaàoƌçaŵeŶtistaàCoŶtƌatada,àdeǀeƌĄàseguiƌà
Ŷaà íŶtegƌaàasàReĐoŵeŶdaçƁesàBĄsiĐasàpaƌaàaàCoŶtƌataçĆoàeàFisĐalizaçĆoàdeàOďƌasàdeàEdifiĐaçƁesà
PúďliĐasàdoàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoà;TCUͿ,àĐoŶfoƌŵeàϮàĐaƌtilhaàϰªàediçĆo,àeŵàespeĐialàŶoàƋueà
taŶgeàaosàiteŶsàpoƌŵeŶoƌizadosàaďaiǆo: 

ϳ.ϯ.àOƌçaŵeŶtoàDetalhado 
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ϳ.ϯ.ϭ.à Oà oƌçaŵeŶto-ďaseà teŵà Đoŵoàoďjetiǀoà seƌǀiƌà deà paƌadigŵaà paƌaà aà ádŵiŶistƌaçĆoà fiǆaƌà osà
ĐƌitĠƌiosàdeàaĐeitaďilidadeàdeàpƌeçosà–à totalà eàuŶitĄƌiosà–àŶoàedital,à seŶdoàaàpƌiŶĐipalà ƌefeƌġŶĐiaà
paƌaàaàaŶĄliseàdasàpƌopostasàdasàeŵpƌesasàpaƌtiĐipaŶtesàŶaàfaseàeǆteƌŶaàdoàĐeƌtaŵeàliĐitatſƌio. 

ϳ.ϯ.Ϯ.àNaàelaďoƌaçĆoàdoàoƌçaŵeŶtoàdetalhadoàdeàuŵaàoďƌa,àĠàpƌeĐiso: 

ϳ.ϯ.Ϯ.ϭ.à CoŶheĐeƌà osà seƌǀiçosà ŶeĐessĄƌiosà paƌaà aà eǆataà eǆeĐuçĆoà daà oďƌa,à Ƌueà ĐoŶstaŵà dosà
pƌojetos,àŵeŵoƌiaisàdesĐƌitiǀosàeàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐas; 

ϳ.ϯ.Ϯ.Ϯ.àLeǀaŶtaƌàĐoŵàpƌeĐisĆoàosàƋuaŶtitatiǀosàdessesàseƌǀiços; 

ϳ.ϯ.Ϯ.ϯ.àCalĐulaƌàoàĐustoàuŶitĄƌioàdosàseƌǀiços; 

ϳ.ϯ.Ϯ.ϰ.àCalĐulaƌàoàĐustoàdiƌetoàdaàoďƌa; 

ϳ.ϯ.Ϯ.ϱ.àEstiŵaƌàasàdespesasàiŶdiƌetasàeàaàƌeŵuŶeƌaçĆoàdaàĐoŶstƌutoƌa. 

ϳ.ϯ.ϯ.àOsàĐustosàdiƌetosàeàaàtaǆaàdeàBeŶefíĐioàeàDespesasàIŶdiƌetasà;BDIͿ,àaàƋualàeŶgloďaàosàĐustosà
iŶdiƌetosàeàoàluĐƌo,àĐoŵpƁeŵàoàpƌeçoàfiŶalàestiŵadoàpaƌaàaàoďƌa.àáàausġŶĐiaàouàoàĐĄlĐuloàiŶĐoƌƌetoà
deàuŵàdelesàpodeƌĄàƌeduziƌàaàƌeŵuŶeƌaçĆoàespeƌadaàpelaàeŵpƌesaàƋueàǀieƌàaàseƌàĐoŶtƌatadaàouà
leǀaƌàaoàdespeƌdíĐioàdeàƌeĐuƌsosàpúďliĐos. 

ϳ.ϰ.àCustoàUŶitĄƌioàdeàuŵà“eƌǀiço 

ϳ.ϰ.ϭ.àPaƌaàseàĐalĐulaƌàoàĐustoàuŶitĄƌioàdeàuŵàseƌǀiço,àĠàpƌeĐisoàĐoŶheĐeƌàsuaàĐoŵposiçĆoàaŶalítiĐa,à
istoàĠ,àosà iŶsuŵosàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàaà ƌealizaçĆoàdesseà seƌǀiçoàeàosà ĐoefiĐieŶtesàdeà ĐoŶsuŵoàdeà
ŵateƌiais,àdeàpƌodutiǀidadeàdaàŵĆo-de-oďƌaàeàĐoŶsuŵoàhoƌĄƌioàdosàeƋuipaŵeŶtosàutilizadosàŶaà
suaàeǆeĐuçĆo. 

ϳ.ϰ.Ϯ.àNaàoƌçaŵeŶtaçĆoàdeà uŵaàoďƌaà púďliĐa,à taisà ĐoŵposiçƁesà sĆoà seleĐioŶadasà Đoŵàďaseà Ŷasà
espeĐifiĐaçƁesà tĠĐŶiĐasà estaďeleĐidasà paƌaà osà seƌǀiçosà eà deǀeŵà seƌà oďtidasà eŵà sisteŵasà deà
ƌefeƌġŶĐiaàdeàpƌeçosàouàeŵàpuďliĐaçƁesàtĠĐŶiĐas 

ϳ.ϰ.ϯ.à Noà Ƌueà taŶgeà aosà Đustosà uŶitĄƌiosà dosà iŶsuŵosà eà seƌǀiços,à asà Leisà deà Diƌetƌizesà
OƌçaŵeŶtĄƌiasà ;LDO’sͿ,à Ƌueà dispƁeŵà soďƌeà asà diƌetiǀasà paƌaà aà elaďoƌaçĆoà daà Leià OƌçaŵeŶtĄƌiaà
FedeƌalàdoàaŶoàseguiŶteàaàsuaàƌespeĐtiǀaàelaďoƌaçĆo,àeŶtƌeàosàaŶosàdeàϮϬϬϮàeàϮϬϭϯ,àestaďeleĐiaŵà
Ƌueàessesàǀaloƌesàdeǀeƌiaŵàseƌàoďtidosàdoà“iŶapi. 

ϳ.ϰ.ϰ.à Nesseà aspeĐto,à aà juƌispƌudġŶĐiaà doà TCU:à ;...Ϳà ͞teŵà ĐoŶsideƌadoà Ƌueà osà pƌeçosàŵediaŶosà
ĐoŶstaŶtesà doà “isteŵaàNaĐioŶalà deàPesƋuisaà deà Custosà eà ÍŶdiĐesà daà CoŶstƌuçĆoàCiǀil–“iŶapià sĆoà
iŶdiĐatiǀosàdosàǀaloƌesàpƌatiĐadosàŶoàŵeƌĐadoàe,àpoƌtaŶto,àhĄàsoďƌepƌeçoàƋuaŶdoàoàpƌeçoàgloďalà
estĄàiŶjustifiĐadaŵeŶteàaĐiŵaàdoàtotalàpƌeǀistoàŶoà“iŶapi .͟ 

ϳ.ϰ.ϱ.àáàpaƌtiƌàdeàϮϬϭϯ,à aàLeià ϭϮ.ϵϭϵà ;LDOàϮϬϭϰͿàŶĆoàŵaisàestaďeleĐeuàaàoƌigeŵàdosà ǀaloƌes.àáà
defiŶiçĆoà fiĐouà aà Đaƌgoà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϳ.ϵϴϯà Ƌueà estaďeleĐe,à eŵà seusà aƌtigosà ϯºà eà ϰº,à Ƌueà osà
ǀaloƌesàdosàĐustosàuŶitĄƌiosàdeǀeƌĆoàseƌàoďtidosàdoà“iŶapiàouàdoà“iĐƌo: 

͞áƌt.àϯºàOàĐustoàgloďalàdeàƌefeƌêŶĐiaàdeàoďƌasàeàseƌviçosàdeàeŶgeŶhaƌia,àexĐetoàosàseƌviçosàeàoďƌasà
deàiŶfƌaestƌutuƌaàdeàtƌaŶspoƌte,àseƌĄàoďtidoàaàpaƌtiƌàdasàĐoŵposiçõesàdosàĐustosàuŶitĄƌiosàpƌevistasà
ŶoàpƌojetoàƋueàiŶtegƌaàoàeditalàdeàliĐitação,àŵeŶoƌesàouàiguaisàăàŵediaŶaàdeàseusàĐoƌƌespoŶdeŶtesà
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Ŷosà Đustosà uŶitĄƌiosà deà ƌefeƌêŶĐiaà doà “isteŵaà NaĐioŶalà deà PesƋuisaà deà Custosà eà ÍŶdiĐesà daà
CoŶstƌuçãoàCivilà –à “iŶapi,à exĐetuadosà osà iteŶsà ĐaƌaĐteƌizadosà ĐoŵoàŵoŶtageŵà iŶdustƌialà ouà Ƌueà
ŶãoàpossaŵàseƌàĐoŶsideƌadosàĐoŵoàdeàĐoŶstƌuçãoàĐivil.͟  

͞áƌt.à ϰºàOà Đustoà gloďalà deà ƌefeƌêŶĐiaà dosà seƌviçosà eàoďƌasà deà iŶfƌaestƌutuƌaà deà tƌaŶspoƌtesà seƌĄà
oďtidoàaàpaƌtiƌàdasàĐoŵposiçõesàdosàĐustosàuŶitĄƌiosàpƌevistasàŶoàpƌojetoàƋueà iŶtegƌaàoàeditalàdeà
liĐitação,à ŵeŶoƌesà ouà iguaisà aosà seusà ĐoƌƌespoŶdeŶtesà Ŷosà Đustosà uŶitĄƌiosà deà ƌefeƌêŶĐiaà doà
“isteŵaà deà Custosà RefeƌeŶĐiaisà deà Oďƌasà –à “iĐƌo,à Đujaà ŵaŶuteŶçãoà eà divulgaçãoà ĐaďeƌĄà aoà
DepaƌtaŵeŶtoà NaĐioŶalà deà IŶfƌaestƌutuƌaà deà TƌaŶspoƌtesà -à DNIT,à exĐetuadosà osà iteŶsà
ĐaƌaĐteƌizadosà Đoŵoà ŵoŶtageŵà iŶdustƌialà ouà Ƌueà Ŷãoà possaŵà seƌà ĐoŶsideƌadosà Đoŵoà deà
iŶfƌaestƌutuƌaàdeàtƌaŶspoƌtes.͟  

ϳ.ϰ.ϲ.àEŵàĐasoàdeàiŶǀiaďilidadeàdaàdefiŶiçĆoàdosàĐustosàĐoŶsoaŶteàoàdispostoàŶosàaƌtigosàϯºàeàϰºàdoà
DeĐƌetoàŶºàϳ.ϵϴϯ,àaàestiŵatiǀaàdeàĐustoàgloďalàpodeƌĄàseƌàapuƌadaàpoƌàŵeioàdaàutilizaçĆoàdeàdadosà
ĐoŶtidosà eŵà taďelaà deà ƌefeƌġŶĐiaà foƌŵalŵeŶteà apƌoǀadaà poƌà ſƌgĆosà ouà eŶtidadesà daà
adŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaà fedeƌal,à ϮϬàeŵàpuďliĐaçƁesà tĠĐŶiĐasàespeĐializadas,à eŵà sisteŵaàespeĐífiĐoà
iŶstituídoàpaƌaàoàsetoƌàouàeŵàpesƋuisaàdeàŵeƌĐado. 

ϳ.ϰ.ϳ.àÉàiŵpoƌtaŶteàleŵďƌaƌàƋueàasàfoŶtesàdeàĐoŶsultaàdeǀeŵàseƌàiŶdiĐadasàŶaàŵeŵſƌiaàdeàĐĄlĐuloà
doàoƌçaŵeŶto,àfazeŶdoàpaƌteàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio. 

ϳ.ϰ.ϴ.àOàDeĐƌetoàtaŵďĠŵàdeteƌŵiŶaàƋue,àsoŵeŶteàeŵàĐoŶdiçƁesàespeĐiais,àpode-seàadotaƌàĐustosà
uŶitĄƌiosàsupeƌioƌesàaosàdoàsisteŵaàdeàƌefeƌġŶĐia.àNessesàĐasos,àuŵàpƌofissioŶalàhaďilitadoàdeǀeà
justifiĐaƌà osà ǀaloƌesà eà elaďoƌaƌà ƌelatſƌioà tĠĐŶiĐoà ĐiƌĐuŶstaŶĐiado,àoà Ƌualà deǀeà seƌà apƌoǀadoàpelaà
autoƌidadeàĐoŵpeteŶte. 

ϳ.ϰ.ϵ.à áà ŵultipliĐaçĆoà dosà Đustosà dosà iŶsuŵosà pelosà ĐoefiĐieŶtesà deà ĐoŶsuŵoà pƌeǀistosà Ŷaà
ĐoŵposiçĆoàƌesultaàŶoàĐustoàuŶitĄƌioàdiƌetoàdeàpƌoduçĆoàdoàseƌǀiço. 

ϳ.ϰ.ϭϬ.àNoàƋueàtaŶgeàăàŵĆoàdeàoďƌa,àdeǀe-seàdestaĐaƌàaàŶeĐessidadeàdaàiŶĐlusĆo,àŶosàseusàĐustos,à
dosàeŶĐaƌgosàsoĐiaisà;ouàleisàsoĐiaisͿ,àosàƋuaisàdeǀeŵàseƌàĐalĐuladosàeŵàfuŶçĆoàdasàespeĐifiĐidadesà
doàloĐalàdeàeǆeĐuçĆoàdosàseƌǀiços.àÉàfuŶdaŵeŶtalàesĐlaƌeĐeƌàƋueàdeǀeŵàseƌàusadasàduasàtaǆasàdeà
eŶĐaƌgosà soĐiais:à uŵaà paƌaà eŵpƌegadosà hoƌistasà eà outƌaà paƌaàŵeŶsalistas,à poisà difeƌeŶteŵeŶteà
dosàpƌiŵeiƌos,àosàŵeŶsalistasàtġŵàeŶĐaƌgosàsoĐiaisàƋueàiŶĐideŵàdiƌetaŵeŶteàsoďƌeàaàƌeŵuŶeƌaçĆoà
ŵeŶsal.àCoŵàisso,àŶĆoàhĄàŶeĐessidadeàdeàĐoŶsideƌaƌàalguŶsà iteŶsàƋueà jĄàestĆoà iŶĐluídosàŶaàfolhaà
deà pagaŵeŶtoà daà eŵpƌesa.à Paƌaà ŵaioƌesà detalhesà soďƌeà esseà assuŶto,à oà aƌtigoà tĠĐŶiĐoà ͞Osà
eŶĐaƌgosàsoĐiaisàŶosàoƌçaŵeŶtosàdaàĐoŶstƌuçĆoàĐiǀil͟àpodeàseƌàĐoŶsultado.àDestaĐa-se,àaiŶda,àƋueà
osà deŵoŶstƌatiǀosà dasà ĐoŵposiçƁesà aŶalítiĐasà dosà eŶĐaƌgosà soĐiaisà deǀeŵà ĐoŶstaƌà daà
doĐuŵeŶtaçĆoàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio. 

ϳ.ϰ.ϭϭ.à Todosàessesà aspeĐtosà ƌelatiǀosà aosà Đustosà uŶitĄƌiosà dosà seƌǀiçosà jĄà foƌaŵàaďoƌdadosàeŵà
diǀeƌsasàdeteƌŵiŶaçƁesàfeitasàpeloàTCUàaàſƌgĆosàpúďliĐos.àUŵàeǆeŵploàdissoàpodeàseƌàeŶĐoŶtƌadoà
Ŷoàiteŵàϵ.ϰ.ϰàdoàáĐſƌdĆoàŶºàϲϰϰ/ϮϬϬϳàdoàPleŶoàdoàTƌiďuŶal. 

ϳ.ϱ.àCustoàDiƌetoàdaàOďƌa 

ϳ.ϱ.ϭ.à Oà Đustoà diƌetoà totalà daà oďƌaà Ġà oďtidoà peloà soŵatſƌioà doà pƌodutoà ͞ƋuaŶtitatiǀoà ǆà Đustoà
uŶitĄƌio͟à deà Đadaà uŵà dosà seƌǀiçosà ŶeĐessĄƌiosà paƌaà aà eǆeĐuçĆoà doà Ϯϭà eŵpƌeeŶdiŵeŶto.à Éà
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iŵpoƌtaŶteàdestaĐaƌàƋueàtaŶtoàosàƋuaŶtitatiǀosàƋuaŶtoàosàĐustosàuŶitĄƌiosàdeǀeŵàseƌàĐalĐuladosà
deà foƌŵaà ďastaŶteà pƌeĐisa,à poisà aà supeƌestiŵatiǀaà deà uŵàe/ouàoutƌoà podeà eleǀaƌà oà Đustoà totalà
oƌçado,àtoƌŶaŶdo-oàiŶĐoŵpatíǀelàĐoŵàosàpƌatiĐadosàŶoàŵeƌĐado. 

ϳ.ϲ.àTaǆaàdeàBeŶefíĐioàeàDespesasàIŶdiƌetas 

ϳ.ϲ.ϭ.à FiŶalŵeŶte,à paƌaà aà oďteŶçĆoà doà pƌeçoà fiŶalà estiŵadoà paƌaà oà eŵpƌeeŶdiŵeŶto,à Ġà pƌeĐisoà
apliĐaƌà soďƌeàoàĐustoàdiƌetoà totalàdaàoďƌaàaà taǆaàdeàBeŶefíĐioàeàDespesasà IŶdiƌetasà ;BDIàouàLDIͿ.à
Essaà taǆa,à ĐalĐuladaà poƌà ŵeioà daà fſƌŵulaà aďaiǆoà apƌeseŶtada,à ĐoŶteŵplaà aà ƌeŵuŶeƌaçĆoà daà
eŵpƌesaà ĐoŶstƌutoƌaà eà suasà despesasà iŶdiƌetas,à istoà Ġ,à gaƌaŶtia,à ƌisĐoà eà seguƌos,à despesasà
fiŶaŶĐeiƌas,àadŵiŶistƌaçĆoàĐeŶtƌalàeàtƌiďutos.àElaàĠàuŵàpeƌĐeŶtualàƋue,àapliĐadoàsoďƌeàoàĐustoàdaà
oďƌa,àeleǀa-oàaoàpƌeçoà fiŶalàdosà seƌǀiços.à“euàǀaloƌàdeǀeà seƌàaǀaliadoàpaƌaàĐadaàĐasoàespeĐífiĐo,à
dadoàƋueàseusàĐoŵpoŶeŶtesàǀaƌiaŵàeŵàfuŶçĆoàdoàloĐal,àtipoàdeàoďƌaàeàsuaàpƌſpƌiaàĐoŵposiçĆo. 

ϳ.ϲ.Ϯ.àBDI=àà;ϭ+àáCà+à“à+àRà+àGͿà;ϭ+àDFͿà;ϭ+àLàͿà/à;ϭ-àIͿàà-ϭ 

OŶde:àáCà=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdasàdespesasàdeàƌateioàdaàádŵiŶistƌaçĆoàCeŶtƌal; 

“à=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdeà“eguƌos; 

Rà=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdeàRisĐos; 

Gà=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdeàGaƌaŶtias; 

DFà=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdasàDespesasàFiŶaŶĐeiƌas 

Là=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdaàReŵuŶeƌaçĆo 

Ià=àtaǆaàƌepƌeseŶtatiǀaàdaàiŶĐidġŶĐiaàdeàIŵpostos 

ϳ.ϲ.ϯ.àÉàiŵpoƌtaŶteàsalieŶtaƌàƋueàoàdeŵoŶstƌatiǀoàdaàĐoŵposiçĆoàaŶalítiĐaàdaàtaǆaàdeàBeŶefíĐioàeà
Despesasà IŶdiƌetasà utilizadaà Ŷoà oƌçaŵeŶto-ďaseà daà liĐitaçĆoà taŵďĠŵà deǀeà ĐoŶstaƌà daà
doĐuŵeŶtaçĆoàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio. 

ϳ.ϲ.ϰ.àNoàƋueàtaŶgeàaosàtƌiďutos,àĠàiŵpoƌtaŶteàƋueàsoŵeŶteàsejaŵàiŶĐluídosàaƋuelesàpeƌtiŶeŶtes,à
ŶĆoàdeǀeŶdoàĐoŶstaƌàdoàĐĄlĐuloàosàdeàŶatuƌezaàdiƌetaàeàpeƌsoŶalístiĐa,àƋueàoŶeƌaŵàpessoalŵeŶteà
oà ĐoŶtƌatadoà eà Ƌue,à poƌà essaà ƌazĆo,à ŶĆoà deǀeŵà seƌà ƌepassadosà ăà ĐoŶtƌataŶte,à ĐoŶfoƌŵeà
eŶteŶdiŵeŶtoàdoàTCU. 

ϳ.ϲ.ϱ.àálĠŵàdisso,àdespesasàƌelatiǀasàăàadŵiŶistƌaçĆoàloĐalàdeàoďƌas,àŵoďilizaçĆoàeàdesŵoďilizaçĆoà
eà iŶstalaçĆoàeàŵaŶuteŶçĆoàdoàĐaŶteiƌo,àpeloà fatoàdeàpodeƌeŵàseƌàƋuaŶtifiĐadasàeàdisĐƌiŵiŶadasà
pelaà siŵplesà ĐoŶtaďilizaçĆoà deà seusà ĐoŵpoŶeŶtes,à deǀeŵà ĐoŶstaƌà daà plaŶilhaà oƌçaŵeŶtĄƌiaà daà
oďƌaàĐoŵoàĐustoàdiƌeto. 

ϳ.ϲ.ϲ.à Paƌaà ŵaioƌesà detalhesà soďƌeà esseà assuŶto,à oà aƌtigoà tĠĐŶiĐoà ͞Uŵà aspeĐtoà polġŵiĐoà dosà
oƌçaŵeŶtosàdeàoďƌasàpúďliĐas:àBoŶifiĐaçĆoàeàDespesasàIŶdiƌetasà;BDIͿ͟àpodeàseƌàĐoŶsultado. 

ϳ.ϳ.àOƌçaŵeŶtoà“iŶtĠtiĐoàGloďal 

ϳ.ϳ.ϭ.à Éà iŵpoƌtaŶteà destaĐaƌà aà pƌoiďiçĆoà daà utilizaçĆoà deà uŶidadesà geŶĠƌiĐasà Đoŵoà ǀeƌďa,à
ĐoŶjuŶto,àpoŶto,àetĐ.àŶoàoƌçaŵeŶto-ďaseàdeàuŵaàliĐitaçĆo. 
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ϳ.ϳ.Ϯ.àDeǀeŵàtaŵďĠŵàĐoŶstaƌàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdoàpƌoĐediŵeŶtoà liĐitatſƌioàasàĐoŵposiçƁesàdeà
Đustoà uŶitĄƌioà dosà seƌǀiçosà utilizadasà Ŷoà ĐĄlĐuloà doà Đustoà diƌetoà daàoďƌa,à asàáRT’sà ouàRRT’sà dosà
pƌofissioŶaisàƌespoŶsĄǀeisàpelaàelaďoƌaçĆoàdoàoƌçaŵeŶto-ďaseàdaàliĐitaçĆoàeàaàdeĐlaƌaçĆoàeǆpƌessaà
doà autoƌà dasà plaŶilhasà oƌçaŵeŶtĄƌiasà ƋuaŶtoà ăà Đoŵpatiďilidadeà dosà ƋuaŶtitatiǀosà eà dosà Đustosà
ĐoŶstaŶtesàdeà ƌefeƌidasàplaŶilhasàĐoŵàosàƋuaŶtitatiǀosàdoàpƌojetoàdeàeŶgeŶhaƌiaàeàosàĐustosàdoà
“iŶapi. 

ϳ.ϴ.àCƌoŶogƌaŵaàFísiĐo-fiŶaŶĐeiƌo 

ϳ.ϴ.ϭ.àNaàĐoŵposiçĆoàdoàpƌojetoàďĄsiĐo,àdeǀeàĐoŶstaƌàtaŵďĠŵàoàĐƌoŶogƌaŵaàfísiĐo-fiŶaŶĐeiƌoàĐoŵà
asà despesasàŵeŶsaisà pƌeǀistasà paƌaà seƌeŵà iŶĐoƌƌidasà aoà loŶgoàdaàeǆeĐuçĆoàdaà oďƌaà ouà seƌǀiço.à
EsseàĐƌoŶogƌaŵaàauǆiliaƌĄàŶaàestiŵatiǀaàdosàƌeĐuƌsosàoƌçaŵeŶtĄƌiosàŶeĐessĄƌiosàaoàloŶgoàdeàĐadaà
eǆeƌĐíĐioàfiŶaŶĐeiƌo. 

ϳ.ϴ.Ϯ.àOàĐƌoŶogƌaŵaàfísiĐo-fiŶaŶĐeiƌoàdeǀeàseƌàelaďoƌadoàdeàfoƌŵaàƋueàsiƌǀaàdeàďalizadoƌ,àeŵàfaseà
posteƌioƌ,à paƌaà aà aŶĄliseà dasà pƌopostasà apƌeseŶtadasà pelasà eŵpƌesasà paƌtiĐipaŶtesà doà Đeƌtaŵeà
liĐitatſƌio. 

ϳ.ϴ.ϯ.àIŵpoƌtaàdestaĐaƌàƋue,àapſsàoàiŶíĐioàdasàoďƌas,àseŵpƌeàƋueàoàpƌazoàeàasàƌespeĐtiǀasàetapasà
deàeǆeĐuçĆoàfoƌeŵàalteƌados,àhĄàaàŶeĐessidadeàdeàseàadeƋuaƌàoàĐƌoŶogƌaŵaàfísiĐo-fiŶaŶĐeiƌo,àdeà
ŵodoàƋueàesseàseŵpƌeàƌeflitaàasàĐoŶdiçƁesàƌeaisàdoàeŵpƌeeŶdiŵeŶto. 

ϳ.ϵ.àMetodologiaàaàseƌàadotada 

ϳ.ϵ.ϭ.àPaƌaàaàƌealizaçĆoàdosàtƌaďalhos,àoàoƌçaŵeŶtoàdeǀeƌĄàseƌàfƌaĐioŶadoàdaàseguiŶteàfoƌŵa: 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭ.à“eƌǀiçosàIŶiĐiais; 

ϳ.ϵ.ϭ.Ϯ.àCaŶteiƌoàdeàoďƌa; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϯ.àLoĐaçĆoàdeàoďƌa; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϰ.àDeŵoliçƁesàeàTeƌƌapleŶageŵ; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϱ.à“eƌǀiçosàdeàpƌoteçĆo; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϲ.àCoŶteŶçƁes 

ϳ.ϵ.ϭ.ϳ.àIŵpeƌŵeaďilizaçĆo; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϴ.àFuŶdaçĆoàeŵàCoŶĐƌetoàáƌŵado; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϵ.àEstƌutuƌaàeŵàCoŶĐƌeto; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϬ.àPaƌedesàeàFeĐhaŵeŶtos; 

ϳ.àϵ.ϭ.ϭϭ.àIŶstalaçƁesàElĠtƌiĐas; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϮ.àIŶstalaçƁesàHidƌĄuliĐas; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϯ.àIŶstalaçƁesàdeàIŶĐġŶdio; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϰ.àIŶstalaçƁesàdeàTeleĐoŵuŶiĐaçƁes; 
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ϳ.ϵ.ϭ.ϭϱ.àIŶstalaçƁesàdeàáƌ-ĐoŶdiĐioŶado; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϲ.àCFTV; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϳ.àáĐaďaŵeŶtosà;pisos,àpaƌedes,àtetos,àďaŶĐadas,àlouças,àŵetais,àetĐͿ 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϴ.àVidƌos,àpoƌtasàeàesƋuadƌias; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϭϵ.àReǀestiŵeŶtosàeǆteƌŶos; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϮϬ.à“eƌƌalheƌia; 

ϳ.ϵ.ϭ.Ϯϭ.àãƌeasàEǆteƌŶas; 

ϳ.ϵ.ϭ.ϮϮ.àEƋuipaŵeŶtos,àpƌogƌaŵasàeàsoftǁaƌes; 

ϳ.ϵ.ϭ.Ϯϯ.àBDI. 

 

ϴ. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

ϴ.ϭ.àOàpƌazoàpaƌaàeǆeĐuçĆoàdosàseƌǀiçosàseƌĄàdeàatĠàϮϬà;ǀiŶteͿàdiasàĐoƌƌidos. 

ϴ.Ϯ.à Oà pƌazoà deà eŶtƌegaà dosà iteŶsà dosà pƌojetosà estaƌĄà ǀiŶĐuladoà eà deǀeƌĄà ĐoŶtaƌà aà paƌtiƌà doà
ƌeĐeďiŵeŶtoàpelaàCONTRáTáDáàdeàĐadaàpƌojetoàeǆpedidoàpelaàeƋuipeàtĠĐŶiĐaàdoàCRMV-E“. 

ϴ.ϯ.à ápſsà aŶĄliseà doà seƌǀiçoà eŶtƌegue,à aà CONTRáTáDáà teƌĄà ϭϬà ;dezͿà Đoƌƌidosà paƌaà eǀeŶtuaisà
ĐoƌƌeçƁes. 

ϴ.ϰ.à Oà ƌeĐeďiŵeŶtoà doà oďjetoà ŶĆoà eǆĐluià aà ƌespoŶsaďilidadeà daà CONTRáTáDáà pelosà pƌejuízosà
ƌesultaŶtesàdaàiŶĐoƌƌetaàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àou,àeŵàƋualƋueƌàĠpoĐa,àdasàgaƌaŶtiasàĐoŶĐedidasàeà
dasàƌespoŶsaďilidadesàassuŵidasàeŵàĐoŶtƌatoàeàpoƌàfoƌçaàdasàdisposiçƁesàlegaisàeŵàǀigoƌ. 

ϴ.ϱ.à Osà seƌǀiçosà podeƌĆoà seƌà ƌejeitados,à Ŷoà todoà ouà eŵà paƌte,à ƋuaŶdoà eŵà desaĐoƌdoà Đoŵà asà
espeĐifiĐaçƁesà ĐoŶstaŶtesà Ŷesteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐiaà eà Ŷaà pƌoposta,à deǀeŶdoà seƌà
Đoƌƌigidos/ƌefeitos/suďstituídosàŶoàpƌazoàfiǆadoàpeloàfisĐalàdoàĐoŶtƌato,àăsàĐustasàdaàCONTRáTáDá,à
seŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdeàpeŶalidades. 

ϴ.ϲ.à áà CONTRáTáDáà deǀeƌĄà foƌŶeĐeƌà PlaŶilhaà OƌçaŵeŶtĄƌiaà Coŵpleta,à ƌegistƌadoà Ŷoà CREá-E“,à
oŶdeà deǀeƌĄà ĐoŶstaƌà uŵaà ďƌeǀeà desĐƌiçĆoà dasà atiǀidadesà deseŶǀolǀidasà eà osà pƌodutosà
apƌeseŶtados. 

ϴ.ϳ.àáàplaŶilhaàoƌçaŵeŶtĄƌiaàdeǀeƌĄàseƌàapƌeseŶtadaàeŵàǀiaàiŵpƌessaà;ϮàĐſpiasͿàeàeŵàŵeioàdigital.à
OsàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàseƌà iŵpƌessosàeŵàfoƌŵatoàáϰàeàeŵàŵeioàdigitalàeŵà.doĐà ;WoƌdͿàeà .ǆlsǆà
;EǆĐelͿ. 

 

ϵ. DO PAGAMENTO 

ϵ.ϭ.àOsàseƌǀiçosàseƌĆoàpagos,àapſsàaàapƌeseŶtaçĆoàdaàáRTà–àáŶotaçĆoàdeàRespoŶsaďilidadeàTĠĐŶiĐaà
eàdaàPlaŶilhaàoƌçaŵeŶtĄƌia,àƌegistƌadosàŶoàCREá-E“. 
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ϵ.Ϯ.àNaàĐoŵposiçĆoàdosàpƌeçosàestaƌĆoàiŶĐlusosàtodosàosàĐustosàĐoŵàdesloĐaŵeŶtoàpaƌaàeǆeĐuçĆoà
deà seƌǀiços,à ďeŵà Đoŵoà eŶĐaƌgosà soĐiais,à oďƌigaçƁesà tƌaďalhistasà eà outƌasà despesasà iŶeƌeŶtesà ăà
ŶatuƌezaàdosàseƌǀiçosàĐoŶtƌatados. 

ϵ.ϯ.àNoàĐasoàdeàpessoaàfísiĐa,àapſsàapƌoǀadaàaàeŶtƌegaàpelaàFI“CáLI)áÇÃO,àdeǀeƌĄàseƌàeŵitidaàeà
apƌeseŶtadaàdaàNotaàFisĐalàáǀulsaàEletƌƀŶiĐaà-àNFáe,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàŵaŶualàdeàeŵissĆoàdeàŶotaà
fisĐalàaǀulsa,àliŶk:àhttp://deĐ.fazeŶda.df.goǀ.ďƌ/seŶfa/MáNUáL_“ENFá.pdf. 

ϵ.ϰ.à Noà Đasoà deà pessoaà juƌídiĐa,à apſsà apƌoǀadaà aà eŶtƌegaà pelaà FI“CáLI)áÇÃO,à aà CONTRáTáDáà
deǀeƌĄà eŵitiƌà eà apƌeseŶtaƌà aà ƌespeĐtiǀaà Ŷotaà fisĐalà eletƌƀŶiĐa,à deǀidaŵeŶteà aĐoŵpaŶhadaà dosà
deŵaisà doĐuŵeŶtosà peƌtiŶeŶtes,à paƌaà Ƌueà oà CRMV-E“à possaà efetuaƌà oà deǀidoà pagaŵeŶto,à Ŷosà
teƌŵosàdesteàiŶstƌuŵeŶto. 

ϵ.ϱ.àReĐeďidaàaàNotaàFisĐalàouàdoĐuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶçaàeƋuiǀaleŶte,àĐoƌƌeƌĄàoàpƌazoàdeàdezàdiasà
úteisà paƌaà fiŶsà deà liƋuidaçĆo,à Ŷaà foƌŵaàdestaà seçĆo,à pƌoƌƌogĄǀeisà poƌà igualà peƌíodo,à Ŷosà teƌŵosà
do aƌt.àϳº,à§ϮºàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaà“EGE“/MEàŶºàϳϳ/ϮϬϮϮ. 

ϵ.ϱ.ϭ.àOàpƌazoàdeàƋueàtƌataàoàiteŵàaŶteƌioƌàseƌĄàƌeduzidoàăàŵetade,àŵaŶteŶdo-seàaàpossiďilidadeà
deàpƌoƌƌogaçĆo,àŶosàĐasosàdeàĐoŶtƌataçƁesàdeĐoƌƌeŶtesàdeàdespesasàĐujosàǀaloƌesàŶĆoàultƌapasseŵà
oàliŵiteàdeàƋueàtƌataào iŶĐisoàIIàdoàaƌt.àϳϱàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ 

ϵ.ϲ. Paƌaà fiŶsà deà liƋuidaçĆo,à oà setoƌà ĐoŵpeteŶteà deǀeà ǀeƌifiĐaƌà seà aà Notaà FisĐalà ouà Fatuƌaà
apƌeseŶtadaàeǆpƌessaàosàeleŵeŶtosàŶeĐessĄƌiosàeàesseŶĐiaisàdoàdoĐuŵeŶto,àtaisàĐoŵo: 

ϵ.ϲ.ϭ.à oàpƌazoàdeàǀalidade; 

ϵ.ϲ.Ϯ.à aàdataàdaàeŵissĆo; 

ϵ.ϲ.ϯ.à osàdadosàdoàĐoŶtƌatoàeàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte; 

ϵ.ϲ.ϰ.à oàpeƌíodoàƌespeĐtiǀoàdeàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato; 

ϵ.ϲ.ϱ.à oàǀaloƌàaàpagaƌ;àe 

ϵ.ϲ.ϲ.à eǀeŶtualàdestaƋueàdoàǀaloƌàdeàƌeteŶçƁesàtƌiďutĄƌiasàĐaďíǀeis. 

ϵ.ϳ.à HaǀeŶdoà eƌƌoà Ŷaà apƌeseŶtaçĆoà daà Notaà FisĐal/Fatuƌa,à ouà ĐiƌĐuŶstąŶĐiaà Ƌueà iŵpeçaà aà
liƋuidaçĆoà daà despesa,à oà pagaŵeŶtoà fiĐaƌĄà soďƌestadoà atĠà Ƌueà aà CONTRáTáDáà pƌoǀideŶĐieà asà
ŵedidasàsaŶeadoƌas.àNestaàhipſtese,àoàpƌazoàpaƌaàpagaŵeŶtoàiŶiĐiaƌ-se-ĄàapſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaà
ƌegulaƌizaçĆoàdaàsituaçĆo,àŶĆoàaĐaƌƌetaŶdoàƋualƋueƌàƀŶusàpaƌaàaàCONTRáTáNTE; 

ϵ.ϴ.à áà Notaà FisĐalà ouà Fatuƌaà deǀeƌĄà seƌà oďƌigatoƌiaŵeŶteà aĐoŵpaŶhadaà daà ĐoŵpƌoǀaçĆoà daà
ƌegulaƌidadeà fisĐal,à ĐoŶstatadaàpoƌàŵeioàdeàĐoŶsultaàoŶ-liŶeàaoà“ICáFàou,àŶaà iŵpossiďilidadeàdeà
aĐessoàaoàƌefeƌidoà“isteŵa,àŵediaŶteàĐoŶsultaàaosàsítiosàeletƌƀŶiĐosàofiĐiaisàouàăàdoĐuŵeŶtaçĆoà
ŵeŶĐioŶadaàŶaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϵ.ϵ. áà ádŵiŶistƌaçĆoà deǀeƌĄà ƌealizaƌà ĐoŶsultaà aoà “ICáFà paƌa:à aͿà ǀeƌifiĐaƌà aà ŵaŶuteŶçĆoà dasà
ĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeǆigidasàŶoàedital;àďͿàideŶtifiĐaƌàpossíǀelàƌazĆoàƋueàiŵpeçaàaàpaƌtiĐipaçĆoà
eŵàliĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàouàeŶtidade,àpƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àďeŵà
ĐoŵoàoĐoƌƌġŶĐiasàiŵpeditiǀasàiŶdiƌetas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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ϵ.ϭϬ.à CoŶstataŶdo-se,à juŶtoà aoà “ICáF,à aà situaçĆoà deà iƌƌegulaƌidadeà doà foƌŶeĐedoƌà ĐoŶtƌatado,à
deǀeƌĆoàseƌàtoŵadasàasàpƌoǀidġŶĐiasàpƌeǀistasàŶoàdoàaƌt.àϯϭàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaàŶºàϯ,àdeàϮϲàdeà
aďƌilàdeàϮϬϭϴ. 

ϵ.ϭϭ.à CoŶstataŶdo-se,à juŶtoà aoà “ICáF,à aà situaçĆoà deà iƌƌegulaƌidadeà daà CONTRáTáDá,à seƌĄà
pƌoǀideŶĐiadaàsuaàŶotifiĐaçĆo,àpoƌàesĐƌito,àpaƌaàƋue,àŶoàpƌazoàdeàϱà ;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,à ƌegulaƌizeà
suaàsituaçĆoàou,àŶoàŵesŵoàpƌazo,àapƌeseŶteàsuaàdefesa.àOàpƌazoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàǀez,à
poƌàigualàpeƌíodo,àaàĐƌitĠƌioàdaàCONTRáTáNTE. 

ϵ.ϭϮ.à“eƌĄàƌesĐiŶdidoàoàĐoŶtƌatoàeŵàeǆeĐuçĆoàĐoŵàaàCONTRáTáDáà iŶadiŵpleŶteàŶoà“ICáF,àsalǀoà
poƌà ŵotiǀoà deà eĐoŶoŵiĐidade,à seguƌaŶçaà ŶaĐioŶalà ouà outƌoà deà iŶteƌesseà púďliĐoà deà altaà
ƌeleǀąŶĐia,à deǀidaŵeŶteà justifiĐado,à eŵà ƋualƋueƌà Đaso,à pelaà ŵĄǆiŵaà autoƌidadeà daà
CONTRáTáNTE. 

ϵ.ϭϯ. HaǀeŶdoà aà efetiǀaàeǆeĐuçĆoàdoàoďjeto,àosà pagaŵeŶtosà seƌĆoà ƌealizadosà ŶoƌŵalŵeŶte,à atĠà
ƋueàseàdeĐidaàpelaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐasoàoàĐoŶtƌatadoàŶĆoàƌegulaƌizeàsuaàsituaçĆoà juŶtoàaoà
“ICáF. 

ϵ.ϭϰ.à Oà pagaŵeŶtoà seƌĄà efetuadoà pelaà CONTRáTáNTEà Ŷoà pƌazoà deà atĠà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà
úteis, ĐoŶtadosàdaàfiŶalizaçĆoàdaà liƋuidaçĆoàdaàdespesa,àĐoŶfoƌŵeàseçĆoàaŶteƌioƌ,àŶosàteƌŵosàdaà
IŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaà“EGE“/MEàŶºàϳϳ,àdeàϮϬϮϮ. deǀidaŵeŶteàatestadaàpeloàfisĐalàdoàĐoŶtƌato. 

ϵ.ϭϱ.à Oà pagaŵeŶtoà seƌĄà feitoà peloà CRMV-E“,à Đƌeditadoà eŵà Ŷoŵeà daà CONTRáTáDá,à eŵàŵoedaà
ĐoƌƌeŶteà ŶaĐioŶal,à ŵediaŶteà Oƌdeŵà BaŶĐĄƌia/depſsitoà eŵà ĐoŶta/ďoleto/fatuƌa,à uŵaà ǀezà
satisfeitasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàteƌŵo. 

ϵ.ϭϲ.à“eƌĄàĐoŶsideƌadaàdataàdoàpagaŵeŶtoàoàdiaàeŵàƋueàĐoŶstaƌàĐoŵoàeŵitidaàaàoƌdeŵàďaŶĐĄƌiaà
paƌaàpagaŵeŶto. 

ϵ.ϭϳ.àQuaŶdoàdoàpagaŵeŶto,àseƌĄàefetuadaàaàƌeteŶçĆoàtƌiďutĄƌiaàpƌeǀistaàŶaàlegislaçĆoàapliĐĄǀel,à
ŶosàteƌŵosàdoàiteŵàϲàdoàáŶeǆoàXIàdaàINà“EGE“/MPàŶ.àϱ/ϮϬϭϳ,àƋuaŶdoàĐouďeƌ. 

ϵ.ϭϴ.à áà CONTRáTáDáà ƌegulaƌŵeŶteà optaŶteà peloà “iŵplesà NaĐioŶal,à Ŷosà teƌŵosà daà Leià
CoŵpleŵeŶtaƌà Ŷºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à ŶĆoà sofƌeƌĄà aà ƌeteŶçĆoà tƌiďutĄƌiaà ƋuaŶtoà aosà iŵpostosà eà
ĐoŶtƌiďuiçƁesà aďƌaŶgidosà poƌà aƋueleà ƌegiŵe.à Noà eŶtaŶto,à oà pagaŵeŶtoà fiĐaƌĄà ĐoŶdiĐioŶadoà ăà
apƌeseŶtaçĆoà deà ĐoŵpƌoǀaçĆo,à poƌà ŵeioà deà doĐuŵeŶtoà ofiĐial,à deà Ƌueà fazà jusà aoà tƌataŵeŶtoà
tƌiďutĄƌioàfaǀoƌeĐidoàpƌeǀistoàŶaàƌefeƌidaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌ. 

ϵ.ϭϵ.à Éà ǀedadoàoà pagaŵeŶto,à aà ƋualƋueƌà título,à poƌà seƌǀiçosà pƌestados,à ăà eŵpƌesaà pƌiǀadaàƋueà
teŶhaàeŵàseuàƋuadƌoàsoĐietĄƌioàseƌǀidoƌàpúďliĐoàdaàatiǀaàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoà
ŶaàLeiàdeàDiƌetƌizesàOƌçaŵeŶtĄƌiasàǀigeŶte. 

ϵ.ϮϬ.à Nosà Đasosà deà eǀeŶtuaisà atƌasosà deà pagaŵeŶto,à desdeà Ƌueà aà CONTRáTáDáà ŶĆoà teŶhaà
ĐoŶĐoƌƌido,à deà alguŵaà foƌŵa,à paƌaà taŶto,à oà ǀaloƌà deǀidoà deǀeƌĄà seƌà aĐƌesĐidoà deà atualizaçĆoà
fiŶaŶĐeiƌa,à eà suaà apuƌaçĆoà seà faƌĄà desdeà aà dataà deà seuà ǀeŶĐiŵeŶtoà atĠà aà dataà doà efetiǀoà
pagaŵeŶto,àeŵàƋueàosàjuƌosàdeàŵoƌaàseƌĆoàĐalĐuladosàăàtaǆaàdeàϬ,ϱ%à;ŵeioàpoƌàĐeŶtoͿàaoàŵġs,àouà
ϲ%à;seisàpoƌàĐeŶtoͿàaoàaŶo,àŵediaŶteàapliĐaçĆoàdasàseguiŶtesàfſƌŵulas:àEMà=àIàǆàNàǆàVP,àseŶdo:àEMà
=àEŶĐaƌgosàŵoƌatſƌios;àNà=àNúŵeƌoàdeàdiasàeŶtƌeàaàdataàpƌeǀistaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàeàaàdoàefetiǀoà
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pagaŵeŶto;àVPà=àValoƌàdaàpaƌĐelaàaàseƌàpaga.àIà=àÍŶdiĐeàdeàĐoŵpeŶsaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaà=àϬ,ϬϬϬϭϲϰϯϴ,à
assiŵàapuƌado:àIà=à;TXͿàIà=à;àϲà/àϭϬϬàͿàIà=àϬ,ϬϬϬϭϲϰϯϴàϯϲϱàTXà=àPeƌĐeŶtualàdaàtaǆaàaŶualà=àϲ% 

 

ϭϬ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ϭϬ.ϭ.àEǆigiƌàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodasàasàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpelaàCONTRáTáDá,àdeàaĐoƌdoàĐoŵà
asàĐlĄusulasàĐoŶtƌatuaisàeàosàteƌŵosàdeàsuaàpƌoposta. 

ϭϬ.Ϯ.à EǆeƌĐeƌà oà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà aà fisĐalizaçĆoà dosà seƌǀiços,à poƌà seƌǀidoƌà ouà ĐoŵissĆoà
espeĐialŵeŶteàdesigŶada,àaŶotaŶdoàeŵàƌegistƌoàpƌſpƌioàasàfalhasàdeteĐtadas,àiŶdiĐaŶdoàdia,àŵġsàeà
aŶo,à ďeŵà Đoŵoà oà Ŷoŵeà dosà eŵpƌegadosà eǀeŶtualŵeŶteà eŶǀolǀidos,à eŶĐaŵiŶhaŶdoà osà
apoŶtaŵeŶtosàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpaƌaàasàpƌoǀidġŶĐiasàĐaďíǀeis. 

ϭϬ.ϯ.à NotifiĐaƌà aà CONTRáTáDáà poƌà esĐƌitoà daà oĐoƌƌġŶĐiaà deà eǀeŶtuaisà iŵpeƌfeiçƁes,à falhasà ouà
iƌƌegulaƌidadesàĐoŶstatadasàŶoàĐuƌsoàdaàeǆeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àfiǆaŶdoàpƌazoàpaƌaàaàsuaàĐoƌƌeçĆo,à
ĐeƌtifiĐaŶdo-seàdeàƋueàasàsoluçƁesàpoƌàelaàpƌopostasàsejaŵàasàŵaisàadeƋuadas. 

ϭϬ.ϰ.àPagaƌàăàCONTRáTáDáàoàǀaloƌàƌesultaŶteàdaàpƌestaçĆoàdoàseƌǀiço,àĐoŶfoƌŵeàpƌazosàeàfoƌŵasà
defiŶidosàŶesteàiŶstƌuŵeŶto. 

ϭϬ.ϱ.àEfetuaƌàasàƌeteŶçƁesàtƌiďutĄƌiasàdeǀidasàsoďƌeàoàǀaloƌàdaàfatuƌaàdeàseƌǀiçosàdaàCONTRáTáDá,à
eŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàáŶeǆoàXI,àIteŵàϲàdaàINà“EGE“/MPàŶºàϱ/ϮϬϭϳ. 

ϭϬ.ϲ.àNĆoàpƌatiĐaƌàatosàdeàiŶgeƌġŶĐiaàŶaàadŵiŶistƌaçĆoàdaàCONTRáTáDá,àtaisàĐoŵo: 

ϭϬ.ϲ.ϭ.à EǆeƌĐeƌàoàpodeƌàdeàŵaŶdoà soďƌeàosàeŵpƌegadosàdaàCONTRáTáDá,àdeǀeŶdoà ƌepoƌtaƌ-seà
soŵeŶteàaosàpƌepostosàouàƌespoŶsĄǀeisàpoƌàelaàiŶdiĐados,àeǆĐetoàƋuaŶdoàoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆoà
pƌeǀiƌàoàateŶdiŵeŶtoàdiƌeto,àtaisàĐoŵoàŶosàseƌǀiçosàdeàƌeĐepçĆoàeàapoioàaoàusuĄƌio; 

ϭϬ.ϲ.Ϯ.àDiƌeĐioŶaƌàaàĐoŶtƌataçĆoàdeàpessoasàpaƌaàtƌaďalhaƌàŶasàeŵpƌesasàCoŶtƌatadas; 

ϭϬ.ϲ.ϯ.àPƌoŵoǀeƌàouàaĐeitaƌàoàdesǀioàdeàfuŶçƁesàdosàtƌaďalhadoƌesàdaàCONTRáTáDá,àŵediaŶteàaà
utilizaçĆoàdestesàeŵàatiǀidadesàdistiŶtasàdaƋuelasàpƌeǀistasàŶoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆoàeàeŵàƌelaçĆoà
ăàfuŶçĆoàespeĐífiĐaàpaƌaàaàƋualàoàtƌaďalhadoƌàfoiàĐoŶtƌatado; 

ϭϬ.ϲ.ϰ.à CoŶsideƌaƌà osà tƌaďalhadoƌesà daà CONTRáTáDáà Đoŵoà Đolaďoƌadoƌesà eǀeŶtuaisà doà pƌſpƌioà
ſƌgĆoà ouà eŶtidadeà ƌespoŶsĄǀelà pelaà ĐoŶtƌataçĆo,à espeĐialŵeŶteà paƌaà efeitoà deà ĐoŶĐessĆoà deà
diĄƌiasàeàpassageŶs. 

ϭϬ.ϳ.à ásseguƌaƌà Ƌueà oà aŵďieŶteà deà tƌaďalho,à iŶĐlusiǀeà seusà eƋuipaŵeŶtosà eà iŶstalaçƁes,à
apƌeseŶteŵàĐoŶdiçƁesàadeƋuadasàaoàĐuŵpƌiŵeŶto,àpelaàCONTRáTáDá,àdasàŶoƌŵasàdeàseguƌaŶçaà
eàsaúdeàŶoàtƌaďalho,àƋuaŶdoàoàseƌǀiçoàfoƌàeǆeĐutadoàeŵàsuasàdepeŶdġŶĐias,àouàeŵàloĐalàpoƌàelaà
desigŶado. 

 

ϭϭ. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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ϭϭ.ϭ.àEǆeĐutaƌàosàseƌǀiçosàĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçƁesàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàdeàsuaàpƌoposta,à
Đoŵà osà padƌƁesà ŶeĐessĄƌiosà aoà peƌfeitoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà ĐlĄusulasà ĐoŶtƌatuais,à alĠŵà deà
softǁaƌesà espeĐífiĐosà eà ďaŶĐoà deà dadosà pƌedefiŶidosà ŶeĐessĄƌios,à Ŷaà Ƌualidadeà eà ƋuaŶtidadeà
ŵíŶiŵasàespeĐifiĐadasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àáŶeǆosàeàeŵàsuaàpƌoposta. 

ϭϭ.Ϯ.à Repaƌaƌ,à Đoƌƌigiƌ,à ƌeŵoǀeƌàouà suďstituiƌ,à ăsà suasà eǆpeŶsas,à Ŷoà totalà ouàeŵàpaƌte,à Ŷoà pƌazoà
fiǆadoà peloà fisĐalà doà ĐoŶtƌato,à osà seƌǀiçosà efetuadosà eŵà Ƌueà seà ǀeƌifiĐaƌeŵà ǀíĐios,à defeitosà ouà
iŶĐoƌƌeçƁesàƌesultaŶtesàdaàeǆeĐuçĆoàouàdosàŵateƌiais/eƋuipaŵeŶtosàeŵpƌegados. 

ϭϭ.ϯ.à “upoƌtaƌà todosà osà Đustosà paƌaà aà pƌestaçĆoà doà seƌǀiço,à seŶdoà deà suaà eǆĐlusiǀaà
ƌespoŶsaďilidadeà aà ƋuitaçĆoà dasà oďƌigaçƁesà tƌiďutĄƌiasà ;diƌetasà ouà iŶdiƌetasͿ,à pƌeǀideŶĐiĄƌias,à
tƌaďalhistasà;iŶĐlusiǀeàtƌaŶspoƌteàeàƌefeiçĆoͿ,àseĐuƌitĄƌias,àtaǆas,àtƌaŶspoƌtesàeàeƋuipaŵeŶtosàƋueà
iŶĐidaŵàouàǀeŶhaŵàaàiŶĐidiƌàsoďƌeàaàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçosàoďjetoàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia. 

ϭϭ.ϰ.àTodasàasàƋuestƁes,àƌeĐlaŵaçƁesàtƌaďalhistas,àdeŵaŶdasàjudiĐiais,àaçƁesàpoƌàpeƌdasàouàdaŶosà
eàiŶdeŶizaçƁesàoƌiuŶdasàdeàeƌƌos,àdaŶosàouàƋuaisƋueƌàpƌejuízosàĐausadosàpelaàCONTRáTáDáàseƌĆoà
deàsuaàiŶteiƌaàƌespoŶsaďilidade,àŶĆoàĐaďeŶdo,àeŵàhipſteseàalguŵa,àƌespoŶsaďilidadeàsolidĄƌiaàpoƌà
paƌteàdoàCRMV-E“. 

ϭϭ.ϱ.à “upoƌtaƌà todosà eà ƋuaisƋueƌà Đoŵpƌoŵissosà eà ƀŶusà assuŵidosà Đoŵà teƌĐeiƌos,à aiŶdaà Ƌueà
ǀiŶĐuladosàăàeǆeĐuçĆo,àiŶtegƌalàouàŶĆo,àouàiŶeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàpoƌàƋualƋueƌàdaŶoà
ĐausadoàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàseuàato,àdeàseusàeŵpƌegados,àpƌepostosàouàsuďoƌdiŶados. 

ϭϭ.ϲ.àápƌeseŶtaƌàoàďoleto,àfatuƌaàouàŶotaàfisĐalàƌefeƌeŶteàaoàpƌoduto. 

ϭϭ.ϳ.àMaŶteƌ,àduƌaŶteàtodaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àosàpƌodutosàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàŶoƌŵasàdeà
seguƌaŶçaàǀigeŶtes. 

ϭϭ.ϴ.à MaŶteƌ,à duƌaŶteà aà eǆeĐuçĆoà eà ǀigġŶĐiaà doà CoŶtƌato,à suaà ƌegulaƌidadeà fisĐal,à fuŶdiĄƌia,à
pƌeǀideŶĐiĄƌiaàeàestadual/ŵuŶiĐipal,àdoĐuŵeŶtaçĆoàestaàƋueàpodeƌĄàseƌàsuďstituídaàpeloà“ICáF. 

ϭϭ.ϵ.à Todasà asà pƌoǀidġŶĐiasà eà oďƌigaçƁesà estaďeleĐidasà Ŷaà legislaçĆoà espeĐífiĐaà deà aĐideŶtesà deà
tƌaďalho,àƋuaŶdo,àeŵàoĐoƌƌġŶĐiaàdaàespĠĐie,àfoƌaŵàǀítiŵasàseusàeŵpƌegadosàduƌaŶteàaàeǆeĐuçĆoà
doàOďjeto. 

ϭϭ.ϭϬ.àáàCONTRáTáDáàdeǀeƌĄàasseguƌaƌàgaƌaŶtiaàdosàseƌǀiçosàeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌàoàĐoŶtƌato,àseŵà
ƀŶusàadiĐioŶaisàpaƌaàaàCONTRáTáNTE. 

ϭϭ.ϭϭ.à áà CONTRáTáDáà deǀeƌĄà aƌĐaƌà poƌà todosà osà daŶosà Đausadosà aà CONTRáTáNTEà duƌaŶteà aà
eǆeĐuçĆoàdoàseƌǀiço. 

ϭϭ.ϭϮ.àEǀeŶtualà iŶadiŵplġŶĐiaàdaàCONTRáTáDáàĐoŵàƌefeƌġŶĐiaàaosàeŶĐaƌgosàestaďeleĐidosàŶesteà
IŶstƌuŵeŶtoà ŶĆoà tƌaŶsfeƌeà aà ƌespoŶsaďilidadeà poƌà seuà pagaŵeŶtoà ăà CONTRáTáNTE,à Ŷeŵà podeà
oŶeƌaƌà oà Oďjetoà daà ĐoŶtƌataçĆo,à ƌazĆoà pelaà Ƌualà aà CONTRáTáDáà ƌeŶuŶĐiaà eǆpƌessaŵeŶteà aà
ƋualƋueƌàǀíŶĐuloàdeàsolidaƌiedade,àatiǀaàouàpassiǀa,àĐoŵàaàCONTRáTáNTE. 

ϭϭ.ϭϯ.à ásseguƌaƌà aosà seusà tƌaďalhadoƌesà aŵďieŶteà deà tƌaďalho,à iŶĐlusiǀeà eƋuipaŵeŶtosà eà
iŶstalaçƁes,àeŵàĐoŶdiçƁesàadeƋuadasàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàŶoƌŵasàdeà saúde,à seguƌaŶçaàeàďeŵ-
estaƌàŶoàtƌaďalho. 
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ϭϭ.ϭϰ.à Pƌestaƌà todoà esĐlaƌeĐiŵeŶtoà ouà iŶfoƌŵaçĆoà soliĐitadaà pelaà CONTRáTáNTEà ouà poƌà seusà
pƌepostos,à gaƌaŶtiŶdo-lhesà oà aĐesso,à aà ƋualƋueƌà teŵpo,à aoà loĐalà dosà tƌaďalhos,à ďeŵà Đoŵoà aosà
doĐuŵeŶtosàƌelatiǀosàăàeǆeĐuçĆoàdoàeŵpƌeeŶdiŵeŶto. 

ϭϭ.ϭϱ.à Paƌalisaƌ,à poƌà deteƌŵiŶaçĆoà daà CONTRáTáNTE,à ƋualƋueƌà atiǀidadeà Ƌueà ŶĆoà estejaà seŶdoà
eǆeĐutadaàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàďoaàtĠĐŶiĐaàouàƋueàpoŶhaàeŵàƌisĐoàaàseguƌaŶçaàdeàpessoasàouàďeŶsàdeà
teƌĐeiƌos. 

ϭϭ.ϭϲ.àPƌoŵoǀeƌàaàoƌgaŶizaçĆoàtĠĐŶiĐaàeàadŵiŶistƌatiǀaàdosàseƌǀiços,àdeàŵodoàaàĐoŶduzi-losàefiĐazà
eà efiĐieŶteŵeŶte,à deà aĐoƌdoà Đoŵàosà doĐuŵeŶtosà eà espeĐifiĐaçƁesà Ƌueà iŶtegƌaŵàesteà Teƌŵoàdeà
RefeƌġŶĐia,àŶoàpƌazoàdeteƌŵiŶado 

ϭϭ.ϭϳ.à CoŶduziƌà osà tƌaďalhosà Đoŵà estƌitaà oďseƌǀąŶĐiaà ăsà Ŷoƌŵasà daà legislaçĆoà peƌtiŶeŶte,à
ĐuŵpƌiŶdoàasàdeteƌŵiŶaçƁesàdosàPodeƌesàPúďliĐos. 

ϭϭ.ϭϴ.à NĆoà peƌŵitiƌà aà utilizaçĆoà deà ƋualƋueƌà tƌaďalhoà doàŵeŶoƌà deà dezesseisà aŶos,à eǆĐetoà Ŷaà
ĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdizàpaƌaàosàŵaioƌesàdeàƋuatoƌzeàaŶos;àŶeŵàpeƌŵitiƌàaàutilizaçĆoàdoàtƌaďalhoàdoà
ŵeŶoƌàdeàdezoitoàaŶosàeŵàtƌaďalhoàŶotuƌŶo,àpeƌigosoàouàiŶsaluďƌe. 

ϭϭ.ϭϵ.à MaŶteƌà duƌaŶteà todaà aà ǀigġŶĐiaà doà ĐoŶtƌato,à eŵà Đoŵpatiďilidadeà Đoŵà asà oďƌigaçƁesà
assuŵidas,àtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàeǆigidasàŶaàliĐitaçĆo. 

ϭϭ.ϮϬ.à Guaƌdaƌà sigiloà soďƌeà todasà asà iŶfoƌŵaçƁesà oďtidasà eŵà deĐoƌƌġŶĐiaà doà ĐuŵpƌiŵeŶtoà doà
ĐoŶtƌato. 

ϭϭ.Ϯϭ.àáƌĐaƌàĐoŵàoàƀŶusàdeĐoƌƌeŶteàdeàeǀeŶtualàeƋuíǀoĐoàŶoàdiŵeŶsioŶaŵeŶtoàdosàƋuaŶtitatiǀosà
deàsuaàpƌoposta,à iŶĐlusiǀeàƋuaŶtoàaosàĐustosàǀaƌiĄǀeisàdeĐoƌƌeŶtesàdeàfatoƌesàfutuƌosàeà iŶĐeƌtos,à
taisàĐoŵoàosàǀaloƌesàpƌoǀidosàĐoŵàoàƋuaŶtitatiǀoàdeàǀaleàtƌaŶspoƌte,àdeǀeŶdoàĐoŵpleŵeŶtĄ-los,à
ĐasoàoàpƌeǀistoàiŶiĐialŵeŶteàeŵàsuaàpƌopostaàŶĆoàsejaàsatisfatſƌioàpaƌaàoàateŶdiŵeŶtoàdoàoďjetoà
daàliĐitaçĆo,àeǆĐetoàƋuaŶdoàoĐoƌƌeƌàalguŵàdosàeǀeŶtosàaƌƌoladosàŶaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϭϭ.ϮϮ.àCuŵpƌiƌ,àalĠŵàdosàpostuladosàlegaisàǀigeŶtesàdeàąŵďitoàfedeƌal,àestadualàouàŵuŶiĐipal,àasà
ŶoƌŵasàdeàseguƌaŶçaàdaàCONTRáTáNTE. 

ϭϭ.Ϯϯ.à Pƌestaƌà osà seƌǀiçosà deŶtƌoà dosà paƌąŵetƌosà eà ƌotiŶasà estaďeleĐidos,à foƌŶeĐeŶdoà todosà osà
ŵateƌiais,à eƋuipaŵeŶtosàeà uteŶsíliosà eŵàƋuaŶtidade,à Ƌualidadeà eà teĐŶologiaà adeƋuadas,à Đoŵàaà
oďseƌǀąŶĐiaàăsàƌeĐoŵeŶdaçƁesàaĐeitasàpelaàďoaàtĠĐŶiĐa,àŶoƌŵasàeàlegislaçĆo. 

ϭϭ.Ϯϰ.àÉàǀedadoàăàCONTRáTáDá: 

ϭϭ.Ϯϰ.ϭ.àVeiĐulaƌàpuďliĐidadeàaĐeƌĐaàdoàĐoŶtƌato,àsalǀoàseàoďtidaàeǆpƌessaàautoƌizaçĆoàesĐƌitaàdaà
CONTRáTáNTE. 

ϭϭ.Ϯϰ.Ϯ. Diǀulgaƌàe/ouàfoƌŶeĐeƌàdadosàouà iŶfoƌŵaçƁesàoďtidosàeŵàƌazĆoàdaàƌelaçĆoàĐoŶtƌatual,àeà
utilizaƌà oà Ŷoŵeà doà CONTRáTáNTEà paƌaà fiŶsà ĐoŵeƌĐiaisà ouà eŵà ĐaŵpaŶhasà eà ŵateƌialà deà
puďliĐidade,àsalǀoàĐoŵàautoƌizaçĆoàpƌĠǀia; 

ϭϭ.Ϯϰ.ϯ.à IŶteƌƌoŵpeƌà aà eǆeĐuçĆoà ĐoŶtƌatualà soďà alegaçĆoà deà iŶadiŵpleŵeŶtoà poƌà paƌteà daà
CONTRáTáNTE,àsalǀoàŶosàĐasosàpƌeǀistosàeŵàlei. 
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ϭϮ. DA SUBCONTRATAÇÃO 

ϭϮ.ϭ.àNĆoàseƌĄàadŵitidaàaàsuďĐoŶtƌataçĆoàtotalàe/ouàpaƌĐialàdoàoďjeto. 

 

ϭϯ. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

ϭϯ.ϭ.àÉàadŵissíǀelàaàfusĆo,àĐisĆoàouàiŶĐoƌpoƌaçĆoàdaàCONTRáTáDáàĐoŵ/eŵàoutƌaàpessoaàjuƌídiĐa,à
desdeàƋueàsejaŵàoďseƌǀadosàpelaàŶoǀaàpessoaàjuƌídiĐaàtodosàosàƌeƋuisitosàdeàhaďilitaçĆoàeǆigidosà
paƌaà aà paƌtiĐipaçĆoà Ŷoà pƌeseŶteà Đeƌtaŵe;à sejaŵàŵaŶtidasà asà deŵaisà ĐlĄusulasà eà ĐoŶdiçƁesà doà
ĐoŶtƌato;à ŶĆoà hajaà pƌejuízoà ăà eǆeĐuçĆoà doà oďjetoà paĐtuadoà eà hajaà aà aŶuġŶĐiaà eǆpƌessaà daà
ádŵiŶistƌaçĆoàăàĐoŶtiŶuidadeàdoàĐoŶtƌato. 

 

ϭϰ. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ϭϰ.ϭ.à Nosà teƌŵosà daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,à fiĐaà desigŶadoà Đoŵoà pessoaà ƌespoŶsĄǀelà peloà
aĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàfisĐalizaçĆoàdaàpƌestaçĆoàdoàseƌǀiço,àoàseƌǀidoƌàáŶdƌĠàáŵaƌalàeà“ilǀa,àassessoƌà
daàpƌesidġŶĐia,àatƌaǀĠsàdoàe-ŵail:àseĐƌetaƌiageƌal@Đƌŵǀes.oƌg.ďƌàeàpeloàĐelulaƌ:àϮϳ-ϵϴϭϰϭϵϲϴϲ. 

ϭϰ.Ϯ.à áà fisĐalizaçĆoà deà Ƌueà tƌataà esteà iteŵà ŶĆoà eǆĐluià Ŷeŵà ƌeduzà aà ƌespoŶsaďilidadeà daà
CONTRáTáDá,à iŶĐlusiǀeà peƌaŶteà teƌĐeiƌos,à poƌà ƋualƋueƌà iƌƌegulaƌidade,à aiŶdaà Ƌueà ƌesultaŶteà deà
iŵpeƌfeiçƁesà tĠĐŶiĐasà ouà ǀíĐiosà ƌediďitſƌiosà e,à Ŷaà oĐoƌƌġŶĐiaà desta,à ŶĆoà iŵpliĐaà eŵà
ĐoƌƌespoŶsaďilidadeàdaàádŵiŶistƌaçĆoàouàdeàseusàageŶtesàeàpƌepostos,àdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàLeià
Ŷºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϭϰ.ϯ.à Oà ƌepƌeseŶtaŶteà daà ádŵiŶistƌaçĆoà aŶotaƌĄà eŵà ƌegistƌoà pƌſpƌioà todasà asà oĐoƌƌġŶĐiasà
ƌelaĐioŶadasà Đoŵà aà eǆeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌatoà iŶdiĐaŶdoà dia,à ŵġsà eà aŶo,à ďeŵà Đoŵoà oà Ŷoŵeà dosà
fuŶĐioŶĄƌiosà eǀeŶtualŵeŶteà eŶǀolǀidos,à deteƌŵiŶaŶdoàoà Ƌueà foƌà ŶeĐessĄƌioà ăà ƌegulaƌizaçĆoàdasà
falhasàouàdefeitosàoďseƌǀadosàeàeŶĐaŵiŶhaŶdoàosàapoŶtaŵeŶtosàăàCoŶtƌatada. 

ϭϰ.ϰ.à áà fisĐalizaçĆoàŶĆoà aĐeitaƌĄ,à soďà ƋualƋueƌà pƌeteǆto,à aà tƌaŶsfeƌġŶĐiaà deà ƌespoŶsaďilidadeà daà
CONTRáTáDáàpaƌaàteƌĐeiƌos. 

ϭϰ.ϱ.àáàCONTRáTáDáàŶĆoàdiǀulgaƌĄàŶeŵàfoƌŶeĐeƌĄàdadosàouàiŶfoƌŵaçƁesàoďtidasàeŵàƌazĆoàdesteà
ĐoŶtƌato,àeàŶĆoàutilizaƌĄàoàŶoŵeàdoàCRMV-E“àpaƌaàfiŶsàĐoŵeƌĐiaisàouàeŵàĐaŵpaŶhasàeàŵateƌialàdeà
puďliĐidade,àsalǀoàĐoŵàpƌĠǀiaàautoƌizaçĆo. 

ϭϰ.ϲ.àOà seƌǀiçoà–àpƌojetos,à leǀaŶtaŵeŶtos,à laudos,àestudos,à espeĐifiĐaçƁes,à paƌeĐeƌes,à plaŶilhas,à
oƌçaŵeŶtos,àetĐ.à–à sſà seƌĄàĐoŶsideƌadoà liďeƌadoàpaƌaà fiŶsàdeà fatuƌaŵeŶtoàapſsà suaàĐoŶĐlusĆoàeà
eŶtƌega,àpoƌàpaƌteàdaàCONTRáTáDá,àeàaàdeǀidaàaŶĄliseàeàapƌoǀaçĆo,àpoƌàpaƌteàdaàfisĐalizaçĆo. 

ϭϰ.ϳ. áàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĄàseƌàaĐoŵpaŶhadaàeàfisĐalizadaàpelo;sͿàfisĐal;isͿàdoàĐoŶtƌato,à
ouàpelosàƌespeĐtiǀosàsuďstitutosà;LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àaƌt.àϭϭϳ,àĐaputͿ. 

https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/conteudo_documento/331461/#art117


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 - Vitória/ES  
Tel (27) 99518-1374 - crmves.org.br – licitacao@crmves.org.br 

  

 

Av
is

o 
de

 D
is

pe
ns

 E
le

tr
ôn

ic
a 

nº
 9

00
07

/2
02

4 
An

ex
o 

I –
 T

er
m

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a 

ϭϰ.ϴ.àOàfisĐalàdoàĐoŶtƌatoàaĐoŵpaŶhaƌĄàaàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àpaƌaàƋueàsejaŵàĐuŵpƌidasàtodasà
asà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidasà Ŷoà ĐoŶtƌato,à deà ŵodoà aà asseguƌaƌà osà ŵelhoƌesà ƌesultadosà paƌaà aà
ádŵiŶistƌaçĆo.à;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àVIͿ. 

ϭϰ.ϵ.àOàfisĐalàdoàĐoŶtƌatoàaŶotaƌĄàŶoàhistſƌiĐoàdeàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdoàĐoŶtƌatoàtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasà
ƌelaĐioŶadasàăàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐoŵàaàdesĐƌiçĆoàdoàƋueàfoƌàŶeĐessĄƌioàpaƌaàaàƌegulaƌizaçĆoà
dasàfaltasàouàdosàdefeitosàoďseƌǀados.à;LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àaƌt.àϭϭϳ,à§ϭº,àeàDeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,à
deàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àIIͿ. 

ϭϰ.ϭϬ.àIdeŶtifiĐadaàƋualƋueƌàiŶeǆatidĆoàouàiƌƌegulaƌidade,àoàfisĐalàdoàĐoŶtƌatoàeŵitiƌĄàŶotifiĐaçƁesà
paƌaà aà ĐoƌƌeçĆoà daà eǆeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à deteƌŵiŶaŶdoà pƌazoà paƌaà aà ĐoƌƌeçĆo.à ;DeĐƌetoà Ŷºà
ϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àIIIͿ. 

ϭϰ.ϭϭ.Oà fisĐalà doà ĐoŶtƌatoà iŶfoƌŵaƌĄà aoà gestoƌà doà ĐoŶtato,à eŵà teŵpoà hĄďil,à aà situaçĆoà Ƌueà
deŵaŶdaƌàdeĐisĆoàouàadoçĆoàdeàŵedidasàƋueàultƌapasseŵàsuaàĐoŵpetġŶĐia,àpaƌaàƋueàadoteàasà
ŵedidasàŶeĐessĄƌiasàeàsaŶeadoƌas,àseàfoƌàoàĐaso.à;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àIVͿ. 

ϭϰ.ϭϮ.à Noà Đasoà deà oĐoƌƌġŶĐiasà Ƌueà possaŵà iŶǀiaďilizaƌà aà eǆeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌatoà Ŷasà datasà
apƌazadas,àoàfisĐalàdoàĐoŶtƌatoàĐoŵuŶiĐaƌĄàoàfatoàiŵediataŵeŶteàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato.à;DeĐƌetoà
Ŷºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àVͿ. 

ϭϰ.ϭϯ.à Oà fisĐalà doà ĐoŶtƌatoà ĐoŵuŶiĐaƌà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌato,à eŵà teŵpoà hĄďil,à oà tĠƌŵiŶoà doà
ĐoŶtƌatoà soďà suaà ƌespoŶsaďilidade,à Đoŵà ǀistasà ăà ƌeŶoǀaçĆoà teŵpestiǀaà ouà ăà pƌoƌƌogaçĆoà
ĐoŶtƌatual ;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àVIIͿ. 

ϭϰ.ϭϰ.àOà fisĐalàdoàĐoŶtƌatoàǀeƌifiĐaƌĄàaàŵaŶuteŶçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàdaàĐoŶtƌatada,à
aĐoŵpaŶhaƌĄàoàeŵpeŶho,àoàpagaŵeŶto,àasàgaƌaŶtias,àasàglosasàeàaàfoƌŵalizaçĆoàdeàapostilaŵeŶtoà
eàteƌŵosàaditiǀos,àsoliĐitaŶdoàƋuaisƋueƌàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpƌoďatſƌiosàpeƌtiŶeŶtes,àĐasoàŶeĐessĄƌioà
;áƌt.àϮϯ,àIàeàII,àdoàDeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮͿ. 

ϭϰ.ϭϱ.à Casoà oĐoƌƌaŵà desĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁesà ĐoŶtƌatuais,à oà fisĐalà doà ĐoŶtƌatoà atuaƌĄà
teŵpestiǀaŵeŶteàŶaà soluçĆoàdoàpƌoďleŵa,à ƌepoƌtaŶdoàaoàgestoƌàdoà ĐoŶtƌatoàpaƌaàƋueà toŵeàasà
pƌoǀidġŶĐiasà Đaďíǀeis,à ƋuaŶdoàultƌapassaƌàaà suaà ĐoŵpetġŶĐia;à ;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,à aƌt.à
Ϯϯ,àIVͿ. 

ϭϰ.ϭϲ.à Oà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà ĐooƌdeŶaƌĄà aà atualizaçĆoà doà pƌoĐessoà deà aĐoŵpaŶhaŵeŶtoà eà
fisĐalizaçĆoà doà ĐoŶtƌatoà ĐoŶteŶdoà todosà osà ƌegistƌosà foƌŵaisà daà eǆeĐuçĆoà Ŷoà histſƌiĐoà deà
geƌeŶĐiaŵeŶtoà doà ĐoŶtƌato,à aà eǆeŵploà daà oƌdeŵà deà seƌǀiço,à doà ƌegistƌoà deà oĐoƌƌġŶĐias,à dasà
alteƌaçƁesà eà dasà pƌoƌƌogaçƁesà ĐoŶtƌatuais,à elaďoƌaŶdoà ƌelatſƌioà Đoŵà ǀistasà ăà ǀeƌifiĐaçĆoà daà
ŶeĐessidadeàdeàadeƋuaçƁesàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàfiŶsàdeàateŶdiŵeŶtoàdaàfiŶalidadeàdaàadŵiŶistƌaçĆo.à
;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àIVͿ. 

ϭϰ.ϭϳ.à Oà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà aĐoŵpaŶhaƌĄà aà ŵaŶuteŶçĆoà dasà ĐoŶdiçƁesà deà haďilitaçĆoà daà
ĐoŶtƌatada,àpaƌaàfiŶsàdeàeŵpeŶhoàdeàdespesaàeàpagaŵeŶto,àeàaŶotaƌĄàosàpƌoďleŵasàƋueàoďsteŵàoà
fluǆoàŶoƌŵalàdaàliƋuidaçĆoàeàdoàpagaŵeŶtoàdaàdespesaàŶoàƌelatſƌioàdeàƌisĐosàeǀeŶtuais.à;DeĐƌetoà
Ŷºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àIIIͿ. 

ϭϰ.ϭϴ.à Oà gestoƌà doà ĐoŶtƌatoà aĐoŵpaŶhaƌĄà osà ƌegistƌosà ƌealizadosà pelosà fisĐaisà doà ĐoŶtƌato,à deà
todasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasàăàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàasàŵedidasàadotadas,àiŶfoƌŵaŶdo,àseà
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foƌà oà Đaso,à ăà autoƌidadeà supeƌioƌà ăƋuelasà Ƌueà ultƌapassaƌeŵà aà suaà ĐoŵpetġŶĐia.à ;DeĐƌetoà Ŷºà
ϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àIIͿ. 

ϭϰ.ϭϵ.àOàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàeŵitiƌĄàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdaàaǀaliaçĆoàƌealizadaàpeloà fisĐalà
ƋuaŶtoà aoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà deà oďƌigaçƁesà assuŵidasà peloà ĐoŶtƌatado,à Đoŵà ŵeŶçĆoà aoà seuà
deseŵpeŶhoà Ŷaà eǆeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à ďaseadoà Ŷosà iŶdiĐadoƌesà oďjetiǀaŵeŶteà defiŶidosà eà
afeƌidos,à eà aà eǀeŶtuaisà peŶalidadesà apliĐadas,à deǀeŶdoà ĐoŶstaƌà doà Đadastƌoà deà atestoà deà
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁes.à;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àVIIIͿ. 

ϭϰ.ϮϬ.àOàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàtoŵaƌĄàpƌoǀidġŶĐiasàpaƌaàaàfoƌŵalizaçĆoàdeàpƌoĐessoàadŵiŶistƌatiǀoà
deà ƌespoŶsaďilizaçĆoà paƌaà fiŶsà deà apliĐaçĆoà deà saŶçƁes,à aà seƌà ĐoŶduzidoà pelaà ĐoŵissĆoà deà Ƌueà
tƌataàoàaƌt.àϭϱϴàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àouàpeloàageŶteàouàpeloàsetoƌàĐoŵàĐoŵpetġŶĐiaàpaƌaàtal,à
ĐoŶfoƌŵeàoàĐaso.à;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àXͿ. 

ϭϰ.Ϯϭ.à Oà fisĐalà doà ĐoŶtƌatoà ĐoŵuŶiĐaƌĄà aoà gestoƌà doà ĐoŶtƌato,à eŵà teŵpoà hĄďil,à oà tĠƌŵiŶoà doà
ĐoŶtƌatoàsoďàsuaàƌespoŶsaďilidade,àĐoŵàǀistasàăàteŵpestiǀaàƌeŶoǀaçĆoàouàpƌoƌƌogaçĆoàĐoŶtƌatual.à
;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϮ,àVIIͿ. 

ϭϰ.ϮϮ.àOàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĄàelaďoƌaƌĄàƌelatſƌioàfiŶalàĐoŵàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàĐoŶseĐuçĆoà
dosàoďjetiǀosàƋueàteŶhaŵàjustifiĐadoàaàĐoŶtƌataçĆoàeàeǀeŶtuaisàĐoŶdutasàaàseƌeŵàadotadasàpaƌaàoà
apƌiŵoƌaŵeŶtoàdasàatiǀidadesàdaàádŵiŶistƌaçĆo.à;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àVIͿ. 

 

ϭϱ. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

ϭϱ.ϭ.à Oà Regiŵeà deà eǆeĐuçĆoà seƌĄà oà deà eŵpƌeitadaà poƌà pƌeçoà gloďal,à seŶdoà desĐlassifiĐadaà aà
pƌopostaà Ŷosà Ƌuaisà seà ǀeƌifiƋueà Ƌueà osà Đustosà supeƌeŵà oà ĐoƌƌespoŶdeŶteà ǀaloƌà deà ƌefeƌġŶĐiaà
fiǆadoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo. 

ϭϱ.Ϯ.àOàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàdaàpƌopostaàĠàoàŵeŶoƌàpƌeçoàgloďal, eŵàateŶçĆoàaoàaƌt.àϯϯ,àiŶĐ.àI,à
daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ, desdeà Ƌueà ateŶdaà asàeǆigġŶĐiasà pƌeǀistasà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶto,à ŶĆoà seŶdoà
aĐeitasàpƌopostasàĐujoàǀaloƌàsejaàŵaioƌàdoàƋueàoàǀaloƌàŵĠdioàƌefeƌeŶĐialàĐolhidoàŶaàpesƋuisaàdeà
pƌeços.  

Das exigġŶĐias de haďilitação 

PƌeǀiaŵeŶteàăàĐeleďƌaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àaàádŵiŶistƌaçĆoàǀeƌifiĐaƌĄàoàeǀeŶtualàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasà
ĐoŶdiçƁesàpaƌaàĐoŶtƌataçĆo,àespeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăàeǆistġŶĐiaàdeàsaŶçĆoàƋueàaàiŵpeça,àŵediaŶteà
aàĐoŶsultaàaàĐadastƌosàiŶfoƌŵatiǀosàofiĐiais,àtaisàĐoŵo:   

aͿà“ICáF;   

ďͿàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàIŶidƀŶeasàeà“uspeŶsasà-àCEI“,àŵaŶtidoàpelaàCoŶtƌoladoƌia-Geƌalà
daàUŶiĆoà;ǁǁǁ.poƌtaldatƌaŶspaƌeŶĐia.goǀ.ďƌ/ĐeisͿ;   

ĐͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà PuŶidasà –à CNEP,àŵaŶtidoà pelaà CoŶtƌoladoƌia-Geƌalà daà UŶiĆoà
;https://ǁǁǁ.poƌtaltƌaŶspaƌeŶĐia.goǀ.ďƌ/saŶĐoes/ĐŶepͿ 
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ϭϱ.ϯ. NoàpƌoĐediŵeŶtoà deà ĐoŶtƌataçĆoà seƌĄà ŶeĐessĄƌioà Ƌueà aà futuƌaà ĐoŶtƌatadaà apƌeseŶte,à paƌaà
fiŶsàdeàhaďilitaçĆo,àaàseguiŶteàdoĐuŵeŶtaçĆo:  

ϭϱ.ϯ.ϭ. Haďilitação jurídiĐa,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso: 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϭ.  Pessoa físiĐa: ĐĠdulaà deà ideŶtidadeà ;RGͿàouà doĐuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶteàƋue,à poƌà foƌçaà deà
lei,àteŶhaàǀalidadeàpaƌaàfiŶsàdeàideŶtifiĐaçĆoàeŵàtodoàoàteƌƌitſƌioàŶaĐioŶal. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ. Eŵpresário iŶdividual: iŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶtis,àaàĐaƌgoàdaà
JuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàƌespeĐtiǀaàsede. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϯ.àMiĐroeŵpreeŶdedor IŶdividual - MEI: CeƌtifiĐadoàdaàCoŶdiçĆoàdeàMiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà
IŶdiǀidualà -à CCMEI,à Đujaà aĐeitaçĆoà fiĐaƌĄà ĐoŶdiĐioŶadaà ăà ǀeƌifiĐaçĆoà daà auteŶtiĐidadeà Ŷoà
sítio https://ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/eŵpƌesas-e-ŶegoĐios/pt-ďƌ/eŵpƌeeŶdedoƌ. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϰ.  SoĐiedade eŵpresária, soĐiedade liŵitada uŶipessoal – SLU ou soĐiedade ideŶtifiĐada 
Đoŵo eŵpresa iŶdividual de respoŶsaďilidade liŵitada - EIRELI: iŶsĐƌiçĆoà doà atoà ĐoŶstitutiǀo,à
estatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶtis,àaàĐaƌgoàdaàJuŶtaàCoŵeƌĐialà
daàƌespeĐtiǀaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϱ. SoĐiedade eŵpresária estraŶgeira: poƌtaƌiaàdeàautoƌizaçĆoàdeàfuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàBƌasil,à
puďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆoàeàaƌƋuiǀadaàŶaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàuŶidadeàfedeƌatiǀaàoŶdeàseà
loĐalizaƌà aà filial,à agġŶĐia,à suĐuƌsalà ouà estaďeleĐiŵeŶto,à aà Ƌualà seƌĄà ĐoŶsideƌadaà Đoŵoà suaà sede,à
ĐoŶfoƌŵeàIŶstƌuçĆo NoƌŵatiǀaàDREI/MEàŶ.ºàϳϳ,àdeàϭϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϮϬ. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϲ. SoĐiedade siŵples: iŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶstitutiǀoàŶoàRegistƌoàCiǀilàdeàPessoasàJuƌídiĐasàdoà
loĐalàdeàsuaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϳ. Filial, suĐursal ou agġŶĐia de soĐiedade siŵples ou eŵpresária: iŶsĐƌiçĆoà doà atoà
ĐoŶstitutiǀoàdaà filial,à suĐuƌsalàouàagġŶĐiaàdaà soĐiedadeàsiŵplesàouàeŵpƌesĄƌia,à ƌespeĐtiǀaŵeŶte,à
ŶoàRegistƌoàCiǀilàdasàPessoasàJuƌídiĐasàouàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶtisàoŶdeàopeƌa,à
ĐoŵàaǀeƌďaçĆoàŶoàRegistƌoàoŶdeàteŵàsedeàaàŵatƌiz. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϴ. SoĐiedade Đooperativa: ataàdeàfuŶdaçĆoàeàestatutoàsoĐial,àĐoŵàaàataàdaàasseŵďleiaàƋueàoà
apƌoǀou,à deǀidaŵeŶteà aƌƋuiǀadoà Ŷaà JuŶtaà CoŵeƌĐialà ouà iŶsĐƌitoà Ŷoà Registƌoà Ciǀilà dasà Pessoasà
JuƌídiĐasàdaà ƌespeĐtiǀaà sede,àalĠŵàdoà ƌegistƌoàdeàƋueà tƌataào aƌt.àϭϬϳàdaàLeiàŶºàϱ.ϳϲϰ,àdeàϭϲàdeà
dezeŵďƌoàϭϵϳϭ. 

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϵ. OsàdoĐuŵeŶtosàapƌeseŶtadosàdeǀeƌĆoàestaƌàaĐoŵpaŶhadosàdeàtodasàasàalteƌaçƁesàouàdaà
ĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐtiǀa. 

 

ϭϱ.ϯ.Ϯ. Haďilitação fisĐal, soĐial e traďalhista: 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϭ. PƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐasàouàŶoàCadastƌoàdeàPessoasà
FísiĐas,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.Ϯ.  Pƌoǀaà deà ƌegulaƌidadeà fisĐalà peƌaŶteà aà FazeŶdaà NaĐioŶal,à ŵediaŶteà apƌeseŶtaçĆoà deà
ĐeƌtidĆoà eǆpedidaà ĐoŶjuŶtaŵeŶteà pelaà “eĐƌetaƌiaà daà ReĐeitaà Fedeƌalà doà Bƌasilà ;RFBͿà eà pelaà
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PƌoĐuƌadoƌia-GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶalà;PGFNͿ,àƌefeƌeŶteàaàtodosàosàĐƌĠditosàtƌiďutĄƌiosàfedeƌaisà
eàăàDíǀidaàátiǀaàdaàUŶiĆoà;DáUͿàpoƌàelasàadŵiŶistƌados,à iŶĐlusiǀeàaƋuelesàƌelatiǀosàăà“eguƌidadeà
“oĐial,à Ŷosà teƌŵosà daà Poƌtaƌiaà CoŶjuŶtaà Ŷºà ϭ.ϳϱϭ,à deà ϬϮà deà outuďƌoà deà ϮϬϭϰ,à doà “eĐƌetĄƌioà daà
ReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàeàdaàPƌoĐuƌadoƌa-GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶal. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϯ.  PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶtiaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϰ. PƌoǀaàdeàiŶeǆistġŶĐiaàdeàdĠďitosàiŶadiŵplidosàpeƌaŶteàaàJustiçaàdoàTƌaďalho,àŵediaŶteàaà
apƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌtidĆoàŶegatiǀaàouàpositiǀaàĐoŵàefeitoàdeàŶegatiǀa,àŶosàteƌŵosàdoàTítuloàVII-áà
daàCoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho,àapƌoǀadaàpeloàDeĐƌeto-LeiàŶºàϱ.ϰϱϮ,àdeàϭºàdeàŵaioàdeàϭϵϰϯ. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϱ. DeĐlaƌaçĆoàdeàƋueàŶĆoàeŵpƌegaàŵeŶoƌàdeàϭϴàaŶosàeŵà tƌaďalhoàŶotuƌŶo,àpeƌigosoàouà
iŶsaluďƌeà eà ŶĆoà eŵpƌegaàŵeŶoƌà deà ϭϲà aŶos,à salǀoàŵeŶoƌ,à aà paƌtiƌà deà ϭϰà aŶos,à Ŷaà ĐoŶdiçĆoà deà
apƌeŶdiz,àŶosàteƌŵosàdoàaƌtigoàϳ°,àXXXIII,àdaàCoŶstituiçĆo; 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϲ. Pƌoǀaà deà iŶsĐƌiçĆoà Ŷoà Đadastƌoà deà ĐoŶtƌiďuiŶtesà Estadualà ouà MuŶiĐipall ƌelatiǀoà aoà
doŵiĐílioàouàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àpeƌtiŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàatiǀidadeàeàĐoŵpatíǀelàĐoŵàoàoďjetoà
ĐoŶtƌatual. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϳ. Pƌoǀaà deà ƌegulaƌidadeà Đoŵà aà FazeŶdaà Estadualà ouàMuŶiĐipalà doà doŵiĐílioà ouà sedeà doà
foƌŶeĐedoƌ,àƌelatiǀaàăàatiǀidadeàeŵàĐujoàeǆeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϴ. Casoà oà foƌŶeĐedoƌà sejaà ĐoŶsideƌadoà iseŶtoà dosà tƌiďutosà Estadualà ouà MuŶiĐipalà
ƌelaĐioŶadosà aoà oďjetoà ĐoŶtƌatual,à deǀeƌĄà Đoŵpƌoǀaƌà talà ĐoŶdiçĆoàŵediaŶteà aà apƌeseŶtaçĆoà deà
deĐlaƌaçĆoàdaàFazeŶdaàƌespeĐtiǀaàdoàseuàdoŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei. 

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϵ. OàfoƌŶeĐedoƌàeŶƋuadƌadoàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌàiŶdiǀidualàƋueàpƌeteŶdaàaufeƌiƌàosà
ďeŶefíĐiosà doà tƌataŵeŶtoà difeƌeŶĐiadoà pƌeǀistosà Ŷaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà Ŷ.à ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à estaƌĄà
dispeŶsadoàdaàpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipal. 

 

ϭϱ.ϯ.ϰ. QualifiĐação EĐoŶôŵiĐo-FiŶaŶĐeira: 

ϭϱ.ϯ.ϰ.ϭ.à Casoà seà tƌateà de pessoa físiĐa -à CeƌtidĆoà Ŷegatiǀaà deà iŶsolǀġŶĐiaà Điǀilà eǆpedidaà peloà
distƌiďuidoƌà doà doŵiĐílioà ouà sedeà doà iŶteƌessado,à Đasoà seà tƌateà deà pessoaà físiĐa,à desdeà Ƌueà
adŵitidaàaà suaàpaƌtiĐipaçĆoàŶaà ĐoŶtƌataçĆoà ;aƌt.à ϱº,à iŶĐisoà II,à alíŶeaà͞Đ ,͟à daà IŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaà
“eges/MEàŶºàϭϭϲ,àdeàϮϬϮϭͿ,àouàdeàsoĐiedadeàsiŵples; 

ϭϱ.ϯ.ϰ.Ϯ. Casoà deà tƌateà de pessoa jurídiĐa -à CeƌtidĆoà Ŷegatiǀaà deà falġŶĐiaà eǆpedidaà peloà
distƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌà;LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àaƌt.àϲϵ,àĐaput,àiŶĐisoàIIͿ. 

ϭϱ.ϯ.ϰ. QualifiĐação tĠĐŶiĐa: 

ϭϱ.ϯ.ϰ.ϭ. Se Pessoa JurídiĐa 

ϭϱ.ϯ.ϰ.ϭ.ϭ.àHaďilitaçĆoàtĠĐŶiĐaàgeƌal: 

 RegistƌoàdeàPessoaàJuƌídiĐaà-àCREá/CáU; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 - Vitória/ES  
Tel (27) 99518-1374 - crmves.org.br – licitacao@crmves.org.br 

  

 

Av
is

o 
de

 D
is

pe
ns

 E
le

tr
ôn

ic
a 

nº
 9

00
07

/2
02

4 
An

ex
o 

I –
 T

er
m

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a 

o NoàĐasoàdeàeŵpƌesaàdeàeŵpƌesaàĐoŵàsedeàeŵàoutƌoàestadoàseƌĄàeǆigidoàoàǀistoà
ŶoàCREá-E“àsoŵeŶteàŶoàatoàdaàĐoŶtƌataçĆo,àseŶdoàiŶǀĄlidoàoàdoĐuŵeŶtoàƋueàŶĆoà
apƌeseŶtaƌàƌigoƌosaŵeŶteàaàsituaçĆoàatualizadaàdaàeŵpƌesa.àásàeŵpƌesasàiŶsĐƌitasà
ŶoàCáUàestĆoàdispeŶsadasàdoàǀistoàŶoàCREá-E“. 

ϭϱ.ϯ.ϰ.ϭ.Ϯ. átestadoàTĠĐŶiĐoàOpeƌaĐioŶal; 

 ápƌeseŶtaçĆoà de,à Ŷoà ŵíŶiŵo,à Ϭϭà ;uŵͿà átestadoà deà CapaĐidadeà TĠĐŶiĐa eŵà Ŷoŵeà daà
eŵpƌesa, foƌŶeĐido poƌà IŶstituiçƁesà PúďliĐasà ouà Pƌiǀadas,à Ƌueà Đoŵpƌoǀeà oà deseŵpeŶhoà
deà atiǀidadeà peƌtiŶeŶteà eà Đoŵpatíǀel ;ouà supeƌioƌes,à desdeà Ƌueà ƌelaĐioŶadasͿ eŵà
ĐaƌaĐteƌístiĐas,àpƌazosàe/ouàƋuaŶtidadesàĐoŵàoàoďjetoàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia. 

ϭϱ.ϯ.ϰ.ϭ.ϯ.àQualifiĐaçĆoàtĠĐŶiĐaàpƌofissioŶal: 

 ápƌeseŶtaçĆoàdo;sͿ pƌofissioŶal;isͿà deà Ŷíǀelà supeƌioƌà Đoŵà foƌŵaçĆoà eŵàeŶgeŶhaƌiaà e/ouà
aƌƋuitetuƌa, deǀidaŵeŶte à ƌegistƌado;sͿà Ŷoà ĐoŶselhoà pƌofissioŶalà ĐoŵpeteŶte,à
deteŶtoƌ;esͿàdeàatestadoàdeàƌespoŶsaďilidadeàtĠĐŶiĐa,àdeŶtƌoàdeàseuàpƌazoàdeàǀalidade; 

 CoŵpƌoǀaçĆoà deà Ƌueà oà ƌespoŶsĄǀelà tĠĐŶiĐoà Ƌueà ƌespoŶdeƌĄà pelaà eǆeĐuçĆoà doà oďjeto,à
peƌteŶĐe aoàƋuadƌoàdaàeŵpƌesa.à“eƌĆoàaĐeitos: 

i.àCaƌteiƌaàdeàTƌaďalho; 

ii.àCeƌtidĆoàdoàCREá/CáU; 

iii.àCoŶtƌatoàsoĐial; 

iǀ.àCoŶtƌatoàdeàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiços; 

ǀ.àCoŶtƌatoàdeàTƌaďalhoàƌegistƌadoàŶaàDRT.  

 Osà pƌofissioŶaisà iŶdiĐadosà Ŷaà foƌŵaà supƌaà deǀeƌĆoà paƌtiĐipaƌà doà seƌǀiço à oďjetoà doà
ĐoŶtƌatoàeàseƌĄàadŵitidaàsuaàsuďstituiçĆo poƌàpƌofissioŶaisàdeàeǆpeƌiġŶĐiaàeƋuiǀaleŶteàouà
supeƌioƌ,àdesdeàƋueàapƌoǀadaàpelaàádŵiŶistƌaçĆo. 

 CeƌtidĆoà deà áĐeƌǀoà TĠĐŶiĐoà ;CáTͿà doà pƌofissioŶalà iŶdiĐadoà Đoŵoà ƌespoŶsĄǀelà paƌaà aà
eǆeĐuçĆoàdoà seƌǀiço,à ĐoŵpƌoǀaŶdoàaàeǆeĐuçĆoàdeàoďƌasàouà seƌǀiçosà ĐoŵàĐaƌaĐteƌístiĐasà
seŵelhaŶtesàaoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆo. 

ϭϱ.ϯ.ϰ.Ϯ. Se Pessoa FísiĐa 

ϭϱ.ϯ.ϰ.Ϯ.ϭ.àRegistƌoàdeàPessoaàFísiĐaàŶaàeŶtidadeàpƌofissioŶalàĐoŵpeteŶte. 

ϭϱ.ϯ.ϰ.Ϯ.Ϯ.àápƌeseŶtaçĆoàde,àŶoàŵíŶiŵo,àϬϭà ;uŵͿàátestadoàdeàCapaĐidadeàTĠĐŶiĐaà foƌŶeĐidaàpoƌà
IŶstituiçƁesà PúďliĐasà ouà Pƌiǀadas,à Ƌueà Đoŵpƌoǀeà oà deseŵpeŶhoà deà atiǀidadeà peƌtiŶeŶteà eà
ĐoŵpatíǀelàeŵàĐaƌaĐteƌístiĐas,àpƌazosàe/ouàƋuaŶtidadesàĐoŵàoàoďjetoàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia. 

ϭϱ.ϯ.ϰ.Ϯ.Ϯ.ϭ. O;sͿà atestado;sͿà deǀeƌĄ;ĆoͿà estaƌà aĐoŵpaŶhado;sͿà daà CeƌtidĆoà deà áĐeƌǀoà TĠĐŶiĐoà
;CáTͿ,àeǆpedidoàpeloàCREáàouàCáU, 
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ϭϲ. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

ϭϲ.ϭ. Coŵeteà iŶfƌaçĆoà adŵiŶistƌatiǀaà Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϭϱϱà daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ,à deà ϮϬϮϭ,à aà
CONTRáTáDáàƋue: 

1. deƌàĐausaàăàiŶeǆeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌato; 

2. deƌàĐausaàăà iŶeǆeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌatoàƋueàĐauseàgƌaǀeàdaŶoàăàádŵiŶistƌaçĆoàouàaoà
fuŶĐioŶaŵeŶtoàdosàseƌǀiçosàpúďliĐosàouàaoàiŶteƌesseàĐoletiǀo; 

3. deƌàĐausaàăàiŶeǆeĐuçĆoàtotalàdoàĐoŶtƌato; 

4. eŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàeǆeĐuçĆoàouàdaàeŶtƌegaàdoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆoàseŵàŵotiǀoà
justifiĐado; 

5. apƌeseŶtaƌà doĐuŵeŶtaçĆoà falsaà ouà pƌestaƌà deĐlaƌaçĆoà falsaà duƌaŶteà aà eǆeĐuçĆoà doà
ĐoŶtƌato; 

6. pƌatiĐaƌàatoàfƌauduleŶtoàŶaàeǆeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato; 

7. Đoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàdeàƋualƋueƌàŶatuƌeza; 

8. pƌatiĐaƌàatoàlesiǀoàpƌeǀistoàŶo aƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϭºàdeàagostoàdeàϮϬϭϯ. 

ϭϲ.Ϯ. “eƌĆoà apliĐadasà aoà ĐoŶtƌatadoà Ƌueà iŶĐoƌƌeƌà Ŷasà iŶfƌaçƁesà aĐiŵaà desĐƌitasà asà seguiŶtesà
saŶçƁes: 

1. ádǀeƌtġŶĐia,àƋuaŶdoàoàĐoŶtƌatadoàdeƌàĐausaàăàiŶeǆeĐuçĆoàpaƌĐialàdoàĐoŶtƌato,àseŵpƌeàƋueà
ŶĆoàseàjustifiĐaƌàaàiŵposiçĆoàdeàpeŶalidadeàŵaisàgƌaǀeà;aƌt.àϭϱϲ,à§Ϯº,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeà
ϮϬϮϭ; 

2. IŵpediŵeŶtoàdeà liĐitaƌàeà ĐoŶtƌataƌ,à ƋuaŶdoàpƌatiĐadasàasà ĐoŶdutasàdesĐƌitasàŶasà alíŶeasà
͞ď ,͟à͞Đ͟àeà͞d͟àdoàsuďiteŵàaĐiŵaàdesteàCoŶtƌato,àseŵpƌeàƋueàŶĆoàseàjustifiĐaƌàaàiŵposiçĆoà
deàpeŶalidadeàŵaisàgƌaǀeà;aƌt.àϭϱϲ,à§àϰº,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ; 

3. DeĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà paƌaà liĐitaƌà eà ĐoŶtƌataƌ,à ƋuaŶdoà pƌatiĐadasà asà ĐoŶdutasà
desĐƌitasàŶasàalíŶeasà͞e ,͟à͞f ,͟à͞g͟àeà͞h͟àdoàsuďiteŵàaĐiŵaàdesteàCoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàŶasà
alíŶeasà͞ď ,͟à͞Đ͟àeà͞d ,͟àƋueàjustifiƋueŵàaàiŵposiçĆoàdeàpeŶalidadeàŵaisàgƌaǀeà;aƌt.àϭϱϲ,à§ϱº,à
daàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ. 

4. Multa: 

1. Moƌatſƌiaàdeàϭ%à;uŵ poƌàĐeŶtoͿàpoƌàdiaàdeàatƌasoà iŶjustifiĐadoàsoďƌeàoàǀaloƌàdaà
paƌĐelaàiŶadiŵplida,àatĠàoàliŵiteàdeàϭϬ ;dezͿàdias; 

2. CoŵpeŶsatſƌia,àpaƌaàasàiŶfƌaçƁesàdesĐƌitasàŶasàalíŶeasà͞e͟àaà͞h͟àdoàsuďiteŵàϭϭ.ϭ,à
deàϮϬ%àaàϯϬ%àdoàǀaloƌàdoàCoŶtƌato. 

3. CoŵpeŶsatſƌia,à paƌaà aà iŶeǆeĐuçĆoà totalà doà ĐoŶtƌatoà pƌeǀistaà Ŷaà alíŶeaà ͞Đ͟à doà
suďiteŵàϭϭ.ϭ,àdeàϭϱ%àaàϮϬ% àdoàǀaloƌàdoàCoŶtƌato. 
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4. Paƌaà iŶfƌaçĆoà desĐƌitaà Ŷaà alíŶeaà ͞ď͟à doà suďiteŵà ϭϭ.ϭ,à aà ŵultaà seƌĄà deà ϭϬ%à aà
ϭϱ% àdoàǀaloƌàdoàCoŶtƌato. 

5. PaƌaàiŶfƌaçƁesàdesĐƌitasàŶaàalíŶeaà͞d͟àdoàsuďiteŵàϭϭ.ϭ,àaàŵultaàseƌĄàdeàϱ%àaàϭϬ%à
doàǀaloƌàdoàCoŶtƌato. 

6. PaƌaàaàiŶfƌaçĆoàdesĐƌitaàŶaàalíŶeaà͞a͟àdoàsuďiteŵàϭϭ.ϭàaàŵultaàseƌĄàdeàϬ,ϱ%àaàϱ%à
doàǀaloƌàdoàCoŶtƌato. 

ϭϲ.ϯ. áà apliĐaçĆoà dasà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷesteà CoŶtƌatoà ŶĆoà eǆĐlui,à eŵà hipſteseà alguŵa,à aà
oďƌigaçĆoàdeàƌepaƌaçĆoàiŶtegƌalàdoàdaŶoàĐausadoàaoàCoŶtƌataŶteà;aƌt.àϭϱϲ,à§ϵº,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,à
deàϮϬϮϭͿ 

ϭϲ.ϰ. Todasà asà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷesteà CoŶtƌatoà podeƌĆoà seƌà apliĐadasà ĐuŵulatiǀaŵeŶteà Đoŵà aà
ŵultaà;aƌt.àϭϱϲ,à§ϳº,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ. 

ϭϲ.ϰ.ϭ.àáŶtesàdaàapliĐaçĆoàdaàŵultaàseƌĄàfaĐultadaàaàdefesaàdoàiŶteƌessadoàŶoàpƌazoàdeàϭϱà;ƋuiŶzeͿà
diasàúteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàsuaàiŶtiŵaçĆoà;aƌt.àϭϱϳ,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ 

ϭϲ.ϰ.Ϯ.à “eàaàŵultaà apliĐadaàeà asà iŶdeŶizaçƁesà Đaďíǀeisà foƌeŵàsupeƌioƌesà aoàǀaloƌàdoàpagaŵeŶtoà
eǀeŶtualŵeŶteà deǀidoà peloà CoŶtƌataŶteà aoà CoŶtƌatado,à alĠŵà daà peƌdaà desseà ǀaloƌ,à aà difeƌeŶçaà
seƌĄà desĐoŶtadaà daà gaƌaŶtiaà pƌestadaà ouà seƌĄà Đoďƌadaà judiĐialŵeŶteà ;aƌt.à ϭϱϲ,à §ϴº,à daà Leià Ŷºà
ϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ. 

ϭϲ.ϰ.ϯ.à PƌeǀiaŵeŶteà aoà eŶĐaŵiŶhaŵeŶtoà ăà ĐoďƌaŶçaà judiĐial,à aà ŵultaà podeƌĄà seƌà ƌeĐolhidaà
adŵiŶistƌatiǀaŵeŶteà Ŷoà pƌazoà ŵĄǆiŵoà deà ϭϬà ;dezͿdias,à aà ĐoŶtaƌà daà dataà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà daà
ĐoŵuŶiĐaçĆoàeŶǀiadaàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte. 

ϭϲ.ϱ. áà apliĐaçĆoà dasà saŶçƁesà ƌealizaƌ-se-Ąà eŵà pƌoĐessoà adŵiŶistƌatiǀoà Ƌueà asseguƌeà oà
ĐoŶtƌaditſƌioàeàaàaŵplaàdefesaàaoàCoŶtƌatado,àoďseƌǀaŶdo-seàoàpƌoĐediŵeŶtoàpƌeǀistoàŶo Đaputeà
paƌĄgƌafosàdo aƌt.àϭϱϴàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àpaƌaàasàpeŶalidadesàdeàiŵpediŵeŶtoàdeàliĐitaƌàeà
ĐoŶtƌataƌàeàdeàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌ. 

ϭϲ.ϲ. NaàapliĐaçĆoàdasàsaŶçƁesàseƌĆoàĐoŶsideƌadosà;aƌt.àϭϱϲ,à§ϭº,àdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ: 

1. aàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàiŶfƌaçĆoàĐoŵetida; 

2. asàpeĐuliaƌidadesàdoàĐasoàĐoŶĐƌeto; 

3. asàĐiƌĐuŶstąŶĐiasàagƌaǀaŶtesàouàateŶuaŶtes; 

4. osàdaŶosàƋueàdelaàpƌoǀieƌeŵàpaƌaàoàCoŶtƌataŶte; 

5. aà iŵplaŶtaçĆoà ouà oà apeƌfeiçoaŵeŶtoà deà pƌogƌaŵaà deà iŶtegƌidade,à ĐoŶfoƌŵeà Ŷoƌŵasà eà
oƌieŶtaçƁesàdosàſƌgĆosàdeàĐoŶtƌole. 

ϭϲ.ϳ. OsàatosàpƌeǀistosàĐoŵoàiŶfƌaçƁesàadŵiŶistƌatiǀasàŶa LeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àouàeŵàoutƌasàleisà
deà liĐitaçƁesà eà ĐoŶtƌatosà daà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà Ƌueà taŵďĠŵà sejaŵà tipifiĐadosà Đoŵoà atosà
lesiǀos ŶaàLeiàŶºàϭϮ.ϴϰϲ,àdeàϮϬϭϯ,àseƌĆoàapuƌadosàeàjulgadosàĐoŶjuŶtaŵeŶte,àŶosàŵesŵosàautos,à
oďseƌǀadosàoàƌitoàpƌoĐediŵeŶtalàeàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàdefiŶidosàŶaàƌefeƌida Leià;aƌt.àϭϱϵͿ. 
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ϭϲ.ϴ. áàpeƌsoŶalidadeàjuƌídiĐaàdoàCoŶtƌatadoàpodeƌĄàseƌàdesĐoŶsideƌadaàseŵpƌeàƋueàutilizadaàĐoŵà
aďusoà doà diƌeitoà paƌaà faĐilitaƌ,à eŶĐoďƌiƌà ouà dissiŵulaƌà aà pƌĄtiĐaà dosà atosà ilíĐitosà pƌeǀistosà Ŷesteà
CoŶtƌatoà ouà paƌaà pƌoǀoĐaƌà ĐoŶfusĆoà patƌiŵoŶial,à e,à Ŷesseà Đaso,à todosà osà efeitosà dasà saŶçƁesà
apliĐadasàăàpessoaà juƌídiĐaà seƌĆoàesteŶdidosàaosà seusàadŵiŶistƌadoƌesàeà sſĐiosà Đoŵàpodeƌesàdeà
adŵiŶistƌaçĆo,à ăà pessoaà juƌídiĐaà suĐessoƌaà ouà ăà eŵpƌesaà doà ŵesŵoà ƌaŵoà Đoŵà ƌelaçĆoà deà
ĐoligaçĆoàouàĐoŶtƌole,àdeàfatoàouàdeàdiƌeito,àĐoŵàoàCoŶtƌatado,àoďseƌǀados,àeŵàtodosàosàĐasos,àoà
ĐoŶtƌaditſƌio,à aà aŵplaà defesaà eà aà oďƌigatoƌiedadeà deà aŶĄliseà juƌídiĐaà pƌĠǀiaà ;aƌt.à ϭϲϬ,à daà Leià Ŷºà
ϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ 

ϭϲ.ϵ. OàCoŶtƌataŶteàdeǀeƌĄ,àŶoàpƌazoàŵĄǆiŵoàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàúteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàapliĐaçĆoà
daàsaŶçĆo,àiŶfoƌŵaƌàeàŵaŶteƌàatualizadosàosàdadosàƌelatiǀosàăsàsaŶçƁesàpoƌàelaàapliĐadas,àpaƌaàfiŶsà
deà puďliĐidadeà Ŷoà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà IŶidƀŶeasà eà “uspeŶsasà ;CeisͿà eà Ŷoà Cadastƌoà
NaĐioŶalàdeàEŵpƌesasàPuŶidasà;CŶepͿ,àiŶstituídosàŶoàąŵďitoàdoàPodeƌàEǆeĐutiǀoàFedeƌal.à;áƌt.àϭϲϭ,à
daàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭͿ 

ϭϲ.ϭϬ. ásàsaŶçƁesàdeàiŵpediŵeŶtoàdeàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌàeàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌà
ouàĐoŶtƌataƌàsĆoàpassíǀeisàdeàƌeaďilitaçĆoàŶaàfoƌŵaàdo aƌt.àϭϲϯàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ. 

ϭϲ.ϭϭ. Osà dĠďitosà doà ĐoŶtƌatadoà paƌaà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà ĐoŶtƌataŶte,à ƌesultaŶtesà deà ŵultaà
adŵiŶistƌatiǀaàe/ouà iŶdeŶizaçƁes,àŶĆoà iŶsĐƌitosàeŵàdíǀidaàatiǀa,àpodeƌĆoàseƌàĐoŵpeŶsados,àtotalà
ouàpaƌĐialŵeŶte,àĐoŵàosàĐƌĠditosàdeǀidosàpeloàƌefeƌidoàſƌgĆoàdeĐoƌƌeŶtesàdesteàŵesŵoàĐoŶtƌatoà
ouà deà outƌosà ĐoŶtƌatosà adŵiŶistƌatiǀosà Ƌueà oà ĐoŶtƌatadoà possuaà Đoŵà oà ŵesŵoà ſƌgĆoà oƌaà
ĐoŶtƌataŶte,àŶaàfoƌŵaàda IŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaà“EGE“/MEàŶºàϮϲ,àdeàϭϯàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϮ. 

 

ϭϳ. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ϭϳ.ϭ.àOàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualàĠàfiǆadoàaàpaƌtiƌàdaàdataàdaàsuaàassiŶatuƌaàeà
teƌĄàaàduƌaçĆoàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdias. 

ϭϳ.Ϯ.àOà pƌazoà deà ǀigġŶĐiaàdoà ĐoŶtƌatoà Ġà supeƌioƌà aoà pƌazoà deà eǆeĐuçĆoàdosà seƌǀiços,à ĐoŶfoƌŵeà
iteŵàϴ,àpaƌa: 

aͿà áŵpaƌaƌà aà ŶeĐessidadeà deà aĐolheƌà possíǀeisà dilataçƁesà doà pƌazoà daà eǆeĐuçĆoà dosà seƌǀiços,à
pƌoǀoĐadasàpoƌàfatosàalheiosàăàǀoŶtadeàdaàĐoŶtƌatada,àseŵ,àĐoŶtudoàalteƌaƌàoàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdoà
ĐoŶtƌato; 

ďͿàPƌopiĐiaƌàteŵpoàhĄďilàpaƌaàƋueàsejaŵàefetuadosàosàpagaŵeŶtosàdeǀidos; 

ĐͿàEŶgloďaƌàosàƌeĐeďiŵeŶtosàpƌoǀisſƌiosàeàdefiŶitiǀos. 

ϭϳ.ϯ.àOàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàpƌeǀistoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàpoƌàigualàeàsuĐessiǀoàpeƌíodoà
pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵà ϭϳ.ϭ,à Ŷaà oĐoƌƌġŶĐiaà deà ƋuaisƋueƌà dasà hipſtesesà desĐƌitasà Ŷaà Leià Ŷºà
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,à desdeà Ƌueà sejaà apƌeseŶtadaà justifiĐatiǀaà poƌà esĐƌitoà atĠà oà ϭϬºà ;dĠĐiŵoͿà diaà útilà
aŶteƌioƌàaoàteƌŵoàfiŶalàdoàpƌazoàpaĐtuado. 

 

ϭϴ. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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ϭϴ.ϭ.à Oà ĐƌitĠƌioà deà julgaŵeŶtoà eŵpƌegadoà Ŷaà seleçĆoà daà pƌopostaà ŵaisà ǀaŶtajosaà paƌaà aà
adŵiŶistƌaçĆoàseƌĄàoàdeàMeŶoƌàPƌeçoàGloďal,àĐoŶfoƌŵeàasàĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto. 

ϭϴ.Ϯ.àásàestiŵatiǀasàdeàpƌeçosàseƌĆoàiŶdiĐadasàƋuaŶdoàdaàƌealizaçĆoàdaàpesƋuisaàdeàŵeƌĐado,àeŵà
ateŶdiŵeŶtoà ăsà ĐoŶdiçƁesà eà ŵetodologiasà iŶdiĐadasà ŶaINà ϲϱ/ϮϬϮϭ,Ƌueà dispƁeà soďƌeà oà
pƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌatiǀoàpaƌaàaàƌealizaçĆoàdeàpesƋuisaàdeàpƌeçosàpaƌaàaàaƋuisiçĆoàdeàďeŶsàeà
ĐoŶtƌataçĆoàdeàseƌǀiçosàeŵàgeƌal,àŶoàąŵďitoàdaàadŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaàfedeƌalàdiƌeta,àautĄƌƋuiĐaàeà
fuŶdaĐioŶal. 

ϭϴ.ϯ.àOàĐustoàestiŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆo,àƋueàfoiàelaďoƌadoàdeàŵaŶeiƌaàiŶfoƌŵal,àĐoletadoàpoƌàŵeioà
deà ĐoŶsultaà aoà ŵeƌĐadoà deà eŵpƌesasà espeĐializadasà Ŷoà ƌaŵoà deà atuaçĆoà desteà oďjetoà Ġ R$à
ϭϴ.Ϭϰϲ,ϲϲà ;dezoitoà ŵilà ƋuaƌeŶtaà eà seisà ŵilà ƌeaisà eà sesseŶtaà eà seisà ĐeŶtaǀosͿ,ŶĆoà iseŶtaŶdoà asà
foƌŵalidadesàlegaisàpaƌaàƌealizaçĆoàdaàpesƋuisaàdeàpƌeço,àĐoŶfoƌŵeàsuďiteŵàϭϴ.Ϯ. 

ϭϴ.ϰ.àOsàpƌeçosàiŶiĐialŵeŶteàĐoŶtƌatadosàsĆoàfiǆosàeàiƌƌeajustĄǀeisàŶoàpƌazoàdeàuŵàaŶoàĐoŶtadoàdaà
dataàliŵiteàpaƌaàaàapƌeseŶtaçĆoàdasàpƌopostas. 

 

ϭϵ. ALTERAÇÕES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ϭϵ.ϭ.à EǀeŶtuaisà alteƌaçƁesà ĐoŶtƌatuaisà ƌegeƌ-se-Ćoà pelaà disĐipliŶaà daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,à eŵà
espeĐial: 

ϭϵ.Ϯ.à Paƌaà ƌestaďeleĐeƌà aà ƌelaçĆoà Ƌueà asà paƌtesà paĐtuaƌaŵà iŶiĐialŵeŶteà eŶtƌeà osà eŶĐaƌgosà daà
CONTRáTáDáà eà aà ƌetƌiďuiçĆoà daà adŵiŶistƌaçĆoà paƌaà aà justaà ƌeŵuŶeƌaçĆoà daà oďƌa,à seƌǀiçoà ouà
foƌŶeĐiŵeŶto,àoďjetiǀaŶdoàaàŵaŶuteŶçĆoàdoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐo-fiŶaŶĐeiƌoà iŶiĐialàdoàĐoŶtƌato,à
Ŷaà hipſteseà deà soďƌeǀiƌeŵà fatosà iŵpƌeǀisíǀeis,à ouà pƌeǀisíǀeis,à poƌĠŵà deà ĐoŶseƋuġŶĐiasà
iŶĐalĐulĄǀeis,àƌetaƌdadoƌesàouà iŵpeditiǀosàdaàeǆeĐuçĆoàdoàajustado,àou,àaiŶda,àeŵàĐasoàdeàfoƌçaà
ŵaioƌ,à Đasoà foƌtuitoà ouà fatoà doà pƌíŶĐipe,à ĐoŶfiguƌaŶdoà Ąleaà eĐoŶƀŵiĐaà eǆtƌaoƌdiŶĄƌiaà eà
eǆtƌaĐoŶtƌatual. 

ϭϵ.ϯ.àáàCONTRáTáDáàĠàoďƌigadaàaàaĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àosàaĐƌĠsĐiŵosàouà
supƌessƁesà Ƌueà seà fizeƌeŵà ŶeĐessĄƌios,à atĠà oà liŵiteà deà Ϯϱ%à ;ǀiŶteà eà ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà ǀaloƌà
iŶiĐialàatualizadoàdoàĐoŶtƌato. 

ϭϵ.ϰ.àásàsupƌessƁesàƌesultaŶtesàdeàaĐoƌdoàĐeleďƌadoàeŶtƌeàasàpaƌtesàĐoŶtƌataŶtesàpodeƌĆoàeǆĐedeƌà
oàliŵiteàdeàϮϱ%à;ǀiŶteàeàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàǀaloƌàiŶiĐialàatualizadoàdoàĐoŶtƌato. 

 

ϮϬ. RESCISÃO 

ϮϬ.ϭ.à Oà ŶĆoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà deà ƋualƋueƌà ĐlĄusulaà ouà ĐoŶdiçĆoà pƌeǀistaà Ŷesteà ĐoŶtƌatoà eà Ŷasà
pƌesĐƌiçƁesàlegaisàpeƌtiŶeŶtesàaosàĐoŶtƌatosàadŵiŶistƌatiǀosàĐoŶfeƌeàăàCONTRáTáNTEàoàdiƌeitoàdeà
ƌesĐiŶdi-lo,àĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϮϬ.Ϯ.àCaďeƌĄàaà ƌesĐisĆoàdoàCoŶtƌatoàŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàŵotiǀosà ƌelaĐioŶadosàŶaàLeià Ŷºà
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 
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ϮϬ.ϯ.àáàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌ: 

ϮϬ.ϯ.ϭ.à DeteƌŵiŶadaà poƌà atoà uŶilateƌalà eà esĐƌitoà daà adŵiŶistƌaçĆo,à Ŷosà Đasosà eŶuŵeƌadosà Ŷosà
iŶĐisosàIàaàXIIàeàXVIIàdoàaƌtigoàϳϴàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

ϮϬ.ϯ.Ϯ.àáŵigĄǀel,àpoƌàaĐoƌdoàeŶtƌeàasàpaƌtes,àdesdeàƋueàhajaàĐoŶǀeŶiġŶĐiaàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçĆo;à
ou 

ϮϬ.ϯ.ϯ.àJudiĐial,àŶosàteƌŵosàdaàlegislaçĆo. 

ϮϬ.ϰ.à Osà Đasosà deà ƌesĐisĆoà ĐoŶtƌatualà seƌĆoà foƌŵalŵeŶteà ŵotiǀadosà Ŷosà autosà doà pƌoĐesso,à
asseguƌadoàoàĐoŶtƌaditſƌioàeàaàaŵplaàdefesa. 

ϮϬ.ϱ.àáàƌesĐisĆoàadŵiŶistƌatiǀaàouàaŵigĄǀelàseƌĄàpƌeĐedidaàdeàautoƌizaçĆoàesĐƌitaàeàfuŶdaŵeŶtadaà
daàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte. 

 

Ϯϭ. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ϯϭ.ϭ.à Oà ĐoŶtƌatoà deǀeƌĄà seƌà eǆeĐutadoà fielŵeŶteà pelasà paƌtes,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà ĐlĄusulasà
aǀeŶçadasàeàasàŶoƌŵasàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àeàĐadaàpaƌteàƌespoŶdeƌĄàpelasàĐoŶseƋuġŶĐiasà
deàsuaàiŶeǆeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐial. 

Ϯϭ.Ϯ.àásàĐoŵuŶiĐaçƁesàeŶtƌeàoàſƌgĆoàouàeŶtidadeàeàaàĐoŶtƌatadaàdeǀeŵàseƌàƌealizadasàpoƌàesĐƌitoà
seŵpƌeàƋueàoàatoàeǆigiƌà talà foƌŵalidade,àadŵitiŶdo-seàoàusoàdeàŵeŶsageŵàeletƌƀŶiĐaàpaƌaàesseà
fiŵ. 

Ϯϭ.ϯ.à Oà ſƌgĆoà ouà eŶtidadeà podeƌĄà ĐoŶǀoĐaƌà ƌepƌeseŶtaŶteà daà eŵpƌesaà paƌaà adoçĆoà deà
pƌoǀidġŶĐiasàƋueàdeǀaŵàseƌàĐuŵpƌidasàdeàiŵediato. 

Ϯϭ.ϰ.à ReuŶiƁesà eǀeŶtualŵeŶteà ƌealizadasà eŶtƌeà asà CoŶtƌataŶtes,à ďeŵà Đoŵoà oĐoƌƌġŶĐiasà Ƌueà
possaŵà teƌà iŵpliĐaçƁesà Ŷesteà CoŶtƌato,à seƌĆoà ƌegistƌadasà poƌà esĐƌitoà eà assiŶadasà pelosà
pƌepostos/ƌepƌeseŶtaŶtes. 

Ϯϭ.ϱ.à EstĆoà iŶĐluídosà Ŷoà pƌeçoà todosà osà Đustosà deà foƌŶeĐiŵeŶtosà eà seƌǀiços,à seŶdoà deà
ƌespoŶsaďilidadeà eǆĐlusiǀaà daà CONTRáTáDáà aà ƋuitaçĆoà dasà oďƌigaçƁesà tƌiďutĄƌiasà ;diƌetasà ouà
iŶdiƌetasͿ,à pƌeǀideŶĐiĄƌias,à tƌaďalhistas,à seĐuƌitĄƌias,à taǆas,à tƌaŶspoƌtesà eà eƋuipaŵeŶtosà Ƌueà
iŶĐidaŵàouàǀeŶhaŵàaàiŶĐidiƌàsoďƌeàoàOďjetoàdesteàĐoŶtƌato. 

Ϯϭ.ϲ.àáàCONTRáTáNTEàŶĆoàƌespoŶdeƌĄàpoƌàƋuaisƋueƌàĐoŵpƌoŵissosàassuŵidosàpelaàCONTRáTáDáà
Đoŵà teƌĐeiƌos,à aiŶdaà Ƌueà ǀiŶĐuladosà ăà eǆeĐuçĆo,à iŶtegƌalà ouà ŶĆo,à ouà iŶeǆeĐuçĆoà doà pƌeseŶteà
ĐoŶtƌato,àďeŵàĐoŵoàpoƌàƋualƋueƌàdaŶoàĐausadoàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàseuàato,àdeàseusàeŵpƌegados,à
pƌepostosàouàsuďoƌdiŶados. 

Ϯϭ.ϳ.à Osà Đasosà foƌtuitosà ouà deà foƌçaà ŵaioƌà seƌĆoà eǆĐludeŶtesà deà ƌespoŶsaďilidade,à salǀoà seà
deƌiǀadosàdeàatuaçĆoàĐulposa,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàŶoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdoàaƌtigoàϯϵϯàdoàCſdigoà
CiǀilàBƌasileiƌo. 
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Ϯϭ.ϴ.àOsàĐasosàoŵissosàseƌĆoàaŶalisadosàpelosàƌepƌeseŶtaŶtesàlegaisàdasàpaƌtes,àĐoŵàoàiŶtuitoàdeà
soluĐioŶaƌàoàiŵpasse,àseŵàƋueàhajaàpƌejuízoàpaƌaàŶeŶhuŵaàdelas,àteŶdoàpoƌàďaseàoàƋueàdispƁeŵà
asàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àϴ.Ϭϳϴ/ϵϬàeàdeŵaisàlegislaçƁesàǀigeŶtesàapliĐĄǀeisàăàespĠĐie. 

Ϯϭ.ϵ.à Fazeŵà paƌteà eà iŶtegƌaŵà esteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à paƌaà todosà osà fiŶsà eà efeitos,à oà
Pƌojeto EǆeĐutiǀoà dispoŶíǀelà eŵ:à
https://dƌiǀe.google.Đoŵ/dƌiǀe/foldeƌs/ϭsƋƌTϬ_ǆUHlgMϱU_BYCǆ“VEViMYϴ_CWOg 

 

 

ϮϮ. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ϮϮ.ϭ.à ásà despesasà deĐoƌƌeŶtesà destaà ĐoŶtƌataçĆoà estĆoà pƌogƌaŵadasà eŵà dotaçĆoà oƌçaŵeŶtĄƌiaà
pƌſpƌia,à pƌeǀistaà Ŷoà oƌçaŵeŶtoà doà CRMV/E“à paƌaà oà eǆeƌĐíĐioà deà ϮϬϮϰ,à Ŷaà ĐlassifiĐaçĆo:à
ϲ.Ϯ.Ϯ.ϭ.ϭ.ϬϮ.Ϭϭ.Ϭϭ.ϬϬϭ.ϬϬϱà-àOBRá“àEMàáNDáMENTO. 

ϮϮ.Ϯ.à No;sͿà eǆeƌĐíĐio;sͿà seguiŶte;sͿ,à ĐoƌƌeƌĆoà ăà ĐoŶtaà dosà ƌeĐuƌsosà pƌſpƌiosà paƌaà ateŶdeƌà ăsà
despesasàdaàŵesŵaàŶatuƌeza,àĐujaàaloĐaçĆoàseƌĄàfeitaàŶoàiŶíĐioàdeàĐadaàeǆeƌĐíĐioàfiŶaŶĐeiƌo. 

 

Vitſƌia-E“,àϬϴàdeàŶoǀeŵďƌoàdeàϮϬϮϰ. 

 

AŶdrĠ Aŵaral e Silva - Assessor da PresidġŶĐia - MatríĐula CRMV-ES Ŷº ϬϯϮ 

 

 

áPROVOàOàPRE“ENTEàTERMOàDEàREFERÊNCIáàEàáUTORI)OàáàREáLI)áÇÃOàDá LICITáÇÃOàCOMà
Bá“EàNáàLEIàNºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

 

JosĠ Carlos LaŶdeiro Fraga - PresideŶte - CRMV/ES 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1sqrT0_xUHlgM5U_BYCxSVEViMY8_CWOg
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO CRMV-ES Nº XX/2024 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
- CRMV-ES E A EMPRESA XXXXXXXX 

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO – CRMV/ES, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado 
pela Lei nº 5.517, de 1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com sede na 
Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – Vitória/ES, doravante 
denominado CONTRATANTE neste ato representada por seu Presidente, José Carlos 
Landeiro Fraga, nos termos do art. 11 da Resolução nº 591/1992 - Regimento Interno Padrão 
dos CRMVs, eleito para o mandato no triênio de 12/04/2024 a 11/04/2027, inscrito no CRMV-
ES sob nº 0059, e a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em (endereço completo), doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Procurador/Sócio/Administrador, XXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da 
empresa/procuração apresentada nos autos, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO oriundo do processo administrativo nº 0410012.00000157/2024-18, sujeitando-
se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores alterações, e demais legislações 
vigentes e pertinentes à matéria e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço comum de engenharia, para 
elaboração de planilha orçamentária (quantitativo, resumido, sintético, analítica, curvas ABC e 
cronograma físico-financeiro) para o Projeto de Reforma da sede do CRMV-ES, localizado na 
Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá, Vitória/ES, conforme especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. A contratação será em item/lote único, conforme tabela constante abaixo:  

DESCRIÇÃO VALOR  TOTAL 
Prestação de serviço comum de engenharia para elaboração de planilha 
orçamentária para o Projeto de Reforma da sede do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo - CRMV-ES. 

R$ XX.XXX,XX 

 

1.3. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 
1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
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I. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

II. Aviso de Dispensa nº 90007/2024; 

III. A Proposta do Contratado; e 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, iniciando na data da 
publicação do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar os 
contatos técnicos e outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 
3.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, 
mediante meio eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. Os serviços serão pagos, após a apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica e da Planilha orçamentária, registrados no CREA-ES. 
6.2. Na composição dos preços estarão inclusos todos os custos com deslocamento para 
execução de serviços, bem como encargos sociais, obrigações trabalhistas e outras 
despesas inerentes à natureza dos serviços contratados. 
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6.3. Após aprovada a entrega pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá emitir e 
apresentar a respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente acompanhada dos demais 
documentos pertinentes, para que o CRMV-ES possa efetuar o devido pagamento, nos 
termos deste instrumento. 
6.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme o Termo de Referência. 
6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.6.1. o prazo de validade; 
6.6.2. a data da emissão; 
6.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.6.5. o valor a pagar; e 
6.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
6.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
6.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
6.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.17. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. O preço contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, mediante formalização 
de pedido pela CONTRATADA, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida nos 12 (doze) meses de período anterior, salvo adoção, 
por ato do poder público, de outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do contrato 
dessa natureza. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações técnicas do Termo de 
Referência; 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta; 
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9.14. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.17.1. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração 
procederá à análise e às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções na esfera penal e civil. 
9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias 
até o limite definido na Lei nº 14.133/21. 
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.21. Desempenhar os serviços objeto deste projeto com todo zelo, diligência e honestidade, 
observada a legislação vigente, resguardando os interesses do CONTRATANTE; 

9.22. É vedado à CONTRATADA: 

9.22.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

9.22.2. Divulgar e/ou fornecer dados ou informações obtidos em razão da 
relação contratual, e utilizar o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em 
campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia; 

9.22.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

9.22.4. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o 
fornecimento do objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 15% a 20%  do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15%  do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 
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6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 0,5% a 
5% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2024, ficando 
condicionado à suplementação orçamentária no exercício seguinte sob a 
Rubrica6.2.2.1.1.02.01.01.001.005 - OBRAS EM ANDAMENTO. 
13.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Vitória - ES, XX de XXXXX de 2024. 

 
CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXX 


